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RECLAMANTE:
SEIR JOSE DA COSTA
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R.MARABA,Q.20, LT.22, PARQUE AMAZONAS, 74000-000
. GOIANIA

"':"ao ADV.;..: HUDSON MENDES CORONHEIRO
O A B-,: 10.498/GO /ter.,,',jipe.':.-,3 '.
AV T-9 N',1354 SETOR BUENO, CEP 74.215-020, GOIÂNIA - GO
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RECLAIÚIA AO TRABALHISTA

RECLAMANTE :
SEIR JOSE DA COSTA

48/1993-6 RT 1'ara - GOIANIA

R.MARABA,Q.20, LT.22, PARQUE AMAZONAS, 74000-000GOIANIA

ADV...J HUDSON MENDES CORONHEIRO
O A Baz 10.498/GO
AV T-9 N'I354 SETOR BUENO, CEP 74.215-020 GOIÂNIA - GO

el3A „,',:/. ~ RECLAMADA:
TRIENGE -TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. +

00 RUA DO TRITAO QD.10 LT.04 JD.ATLANTICO 74000-000 GOIANIA-

ADV...J ODAIR JANUARIO DA SILVA
O.A.Biu 14386

4

9 AV. GOIÁS, N'400, 9'ANDAR -SALAS 91/92- CENTRO

9

GOIANIA/GO',',.'ílã
1

1 ". ''E DISTRIBUIÇÂO: 286/!993 RT
8 VALOR DA CAUSA: R$ i,00

'Aos 'l2 (doze) .dias do mês de janeiro~do ano de um mil novecentose Inoventa e três na secretaria da Vara Trabalhista acima destacada,"aútuo a reclamagão que segue com documentos./"4ã .:Eu ".. ', assino este termo.



TRT DA OITAVA REGIAO
VT DE PARAUAPEBAS

PROC NR 114-

CONCLUSAO/INFORMA AO

EXMO(A) SR(A) JUIZ(A) :

OfAÇO estes autos conclusos
informando, que a presente
encontra-se não assinada pelo
Primeira VT de Goiânia, pelo
sugí ior.
Em 02.06.2005.

a Vossa Excelência,
CARTA PRECATÓRIA
MM. Juiz Titular da E.
que solicito orientação

JOA ELO
ENC. TOM. RECLAMACOES

VT PARAUAPEB

DESPACHO: Devolva-se ao J zo eprecante ara sanar
a omissão. ~

JOAO . RLO RAVASSOS T PINTO
JUIZ TITUL DA VT PARAUAPEBAS
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
8 folha(s) e 1 volume(s), ao Dr(a) HUDSON MENDES CORONHEIRO,

OAB N'0498 GO, sob carga n'448/2005, e que deverão ser
devolvidos no dia 28 de Outubro de 2005.

GOIÂNIA, 28 de Setembro de 2005 [Quarta-Feira ]

ONALD FORMIGA LEITE
Assistente 02

HUDSON MENDES CORONHEIRO

N'ARGA
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Nesta da'a, taco juntada ago presentes ch%
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Exm'r. Juiz
Goiânia-GO.

da egrégia 1'ara do Trabalho de

Processo n' 048/93
Natureza : EXECUÇAO
Reclamante : SEIR JOSÉ DA COSTA
Reclamada : TRIENGE — TRIÂNGULO ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA.

c4
I

NN. Juiz,

SEIR JOSÉ DA COSTA, por intermédio do
advogado que ao final assina, vem a presença de V.
Ex'ara, objetivando dar prosseguimento ao feito
executório, ratificar os requerimentos constantes
das fls. 131/132 e 133/134, com relação aos sócios
remanescentes Luiz Renato Bento e João Alves
Feitosa.

Nestes termos,
pede e espera deferimento.

Goiânia, 29 de setembro de 2005.

Hudson endes Coronheiro
OAB/GO n'0.498

Av. T-9, n'.354, Setor Bueno, Goiânia-GO. CEP 74.215-020
Fone/Fax: (62)3285-1455

E-mail: hmcoronheiroIbrturbo.com.br



CONCLUSÃO
Nesta data faço conclusos os autos ao(a) NN.
Juiz(íza) dy+qabalho
Goiânia, '4 Qde V de 2005 (4 f').

HÉLIA MÁRCIA ALV RE5GA CAVALCANTE
Assist t II



+e

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'8/93 — 01'T

Nesta data, remeto os autos a apreciação do
Exmo. Juiz desta Eg. 1'T/Goiânia.

Goiânia, de outubro de 2005.

Marlon San e Oliveira Cruz
Assistente 5

Citem-se os sócios da Executada, Srs. Luiz
Renato Bento (endereço as fls. 131) e João Alves
Feitosa (por edital), para, no prazo de 48h,
efetuarem o pagamento ou garantia da execução, sob
pena de penhora de seus bens. Fica deferida, desde
já, a citação por edital do sócio Luiz Renato Bento
se estiver em local incerto ou não sabido.

Proceda-se, desde já, o cadastramento dos
sócios acima no pólo passivo da execução.

Transcorrido in albis o prazo legal, voltem os
autos conclusos para apreciação das solicitações de
fls. 133/4.

Goiânia, 03 de outubro de 2005.

Marcelo Kneaelrn pe/pa
11



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego:Rua T-51 esq. CÍ T-l, Setor Eueno

e-mail: vtl oâtrt18. ov.br sita: www.trtls.gov.br

EVITAS, BZ C2TAgAQ X /Ífl44//"26&65

Autos de n'T 00048-1993-001-18-00-4
Exeqãlente(s) : SEIR JOSE DA COSTA
Executado(a)(s) :JOÂO ALVES FEITOSA

do a) (s)
presente

E para que chegue ao conheci e
Executado(a)(s),João Alves Feitosa é mandado pu 'r
Edital e afixar cópia no quadro de avisos desta a

EU, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, D TO
subscrevi, aos quatro dias do mês de outubr e oi

SECRETARIA,
mil e cinco.

0 (A) Doutor (a) NARAYANA TEIXEIR HANNAS, JUÍZA DO

TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) CITADO(A) (S)
JOÂO ALVES FEITOSA, atualmente em lugar incerto e não sabido, a pagar
em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, a importância
de R8 7.135,56 (sete mil cento e trintae cinco reais e cinquenta e
seis centavos), correspondente a principal, custas e contribuição
previdenciária sob pena de PENHORA, conforme despacho exarado nos
autos, cujo inteiro teor é o seguinte:
Cite-se o sócio Sr. João Alves Feitosa

NARAY IRA HANNAS
JUIZA DO TR BALHO

Certifico que o presente edital foienviado ao Cerne, para publicaoão, nestaata.
Goiânia,~ufa /2009 ( / f') .

an erson Pereira da SilvaAssistente II.

CERTIDãoauxiliar Juduvarrw
EDITAL N 644/2005
RT 00048-1993-001-18-00-4
Certrfico e oqu edital supra foi publicado noDS-GO 14.615, de 11/10/ 003, 3'irculadoem 11/10/2005, 3'-f. Pá 3g 1/32.Goiânia, 11/10/2005. 3'-f.

/
Calãné io . ~.'no

t
d Evsn
irl 0



::H : ~''-: PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone (62) 3901-3432

MANDADO DE CITACAO

PROCESSO: 0.048/1993 RT
MANDADO N'. 03.093/2005
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
RECLAMADA: LUIZ RENATO BENTO + 003

0 Dr. MARCELO NOGUEIRA PEDRA, JUIZ DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA'ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em
cumprimento do presente, passado a favor de SEIR JOSE DA COSTA, CITE LUIZ
RENATO BENTO, no endereço abaixo indicado, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas,
ou garantir a execuçao, sob pena de penhora de seus bens, a importância de R$ 7.135,56,
atualizada até 30/09/2004, correspondente ao principal, custas e contribuição
previdenciária.

Fica o SR.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como a requisitar o auxílio de força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
ORIGINAL ASSINADO

E, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, D IRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 04 dias do mês de Outubro de 2005.

Observação:

Endereço: RUA T-28, NR1421 SETOR BUENO 74210040 CEP 74.210-040 - GOIÂNIA



i'! 'I' f),.&,, gg

Leal!&.".i) a '( w f& '.",!.i w~a &a'"., fi'". a rcmcs~A

Co,!in.".:
' ",ni; :i. Ebric."

'J(k @JIPE

.I4

l&gi

pppf:

h''v
~ Hl i&.

l if

é v&

I'~'j~-

O'.V.E ai~

~"iííii 2

i Q'.Uf

)hf

r gp

'Eut I

'j b;

'I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

"~'ë"" " Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno — Fone (62) 3901-3432

MANDADO DE CITACAO

PROCESSO: 0.048/1993 RT
""'. - ': -- ..=----: ..O+.IC,

MANDADO N': 03.093/2005 Oltir)LL',,i- -,c-„, ]+g [Q
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA *": -''', ...., ; ;, gQ,: (Q y@ PRECLAMADA: LUIZ RENATO BENTO + 003'.... QQQQ

W
0 Dr. MARCELO NOGUEIRA PEDRA, JUIZ DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em
cumprimento do presente, passado a favor de SEIR JOSE DA COSTA, CITE LUIZ
RENATO BENTO, no endereço abaixo indicado, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas,
ou garantir a execuçao, sob pena de penhora de seus bens, a importância de R$ 7.135,56,
atualizada até 30/09/2004, correspondente ao principal, custas e contribuição
previdenciária.

Fica o SR.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizad a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como a requisitar o auxílio d orça policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO,
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 0

DIRETOR DE
s o ês de Outubro de 2005.

Observação:

Endereço: RUA T-28, NR1421 SETOR BUENO í4210040 CEP 74.210-040 — GOIÂNIA



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TR1BUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

I Vara do Trabalho de Goiânia-GO
PROCESSO N~ 48/1993 MANDADO N'093/2005

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r.
mandado, dirigi-me as 16h20min do dia 18/10/2005, â Rua T-28,n'. 1421, Setor Bueno, onde CITEI o Sr. Luiz Renato Bento, na
pessoa da Sr'. Maria Znez P. Bento, esposa, que de tudo ficou
ciente, assinou e recebeu a contra-fé.

0 referido é verdade, dou fé.

Goiânia, 19 de outubro de 2.005.

o ange urs os an os amasao
Oficiala de Justiça Avaliadora
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EZMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 1 VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA — GO.

m
1ó

PROCESSO N'.048/1993 RT

LUIZ RENATO BENTO, brasileiro, casado,
engenheiro, portador da cédula de identidade RG n'.167.592-2via SSP/GO e do CPF n'45.517.216-20,
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua T-28, n'421,Setor Bueno, por sua advogada, (m.j.) que esta
subscreve, estabelecida na Rua 20 n'1, ap. 1803, Centro,
nesta Capital, FAXFONE 3224 4595 nos autos da Reclamatória
Trabalhista promovida em por SEIR JOSÉ DA COSTA em face
de TRIENGE — TRIÂNGULO, ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA, processo n'.048/1993 RT, vem, com o respeito e
acatamento necessários a digna presenoa de Vossa Excelência
para expor e requerer o que se segue:

DO MANDADO DE CITADO

1. 0 Requerente teve notícia da sua inclusão
no polo passivo da presente lide de forma totalmente
irregular, uma vez que o Mandado n'3.093/2005 sequer foi
cumprido na sua pessoa, mas sim na de sua esposa, a qual
foi compelida pelo Sr, Oficial de Justioa a assinar o
recebimento do mesmo em total afronta a legislarão que
regula a matéria e que prevê que a citarão pessoal do
executado no processo de ex ucão.



DAS DEMAIS IRREGULARIDADES

2. Outra irregularidade se evidencia em
decorrência da emissão de tal Mandado de Citação em nome do
Requerente, uma vez que dos autos consta as fls. 26/27 o
Contrato Social de constituirão da sociedade por cotas de
responsabilidade limitada que girou na praça com o nome de
Trienge Triângulo, Engenharia e Construções Ltda., onde se
verifica que o ora Requerente é um dos sócios da referida
empresa, contrato esse registrado na JUCEG em 16 de
novembro de 1979, mas também acompanhou a defesa a 14
Alteracão de Contrato Social, que noticia os novos sócios
que compõem o quadro social da empresa, os Srs. LEONARDO
BENTO ALVES e LEQ BENTO, tal alteracão foi levada a
registro na JUCEG na data de 05 de setembro de 1992.

3. Posteriormente, após reiteradas buscas
por parte do Exequente, esse I. Juízo oficiou a JUCEG
solicitando a remessa do Contrato Social e de todas as suas
alterações (fls. 117) . Em resposta (fls. 123) a JUCEG
encaminhou ao processo somente o Contrato Social de fls.
124/125 e mais a 15'lteração Contratual registrada em 09
de junho de 1995.

4. Com a omissão da JUCEG na entrega das
demais alterações contratuais havidas na empresa reclamada
criou-se uma lacuna onde sucessivas alteracões do corpo
societário ocorreram, porém, o exequente, mesmo ciente
dessa realidade, através de seu procurador, em ato eivado
de má-fé, peticionou requerendo a inclusão do sócio
fundador da empresa, por ser pessoa conhecida de nossa
sociedade, de comportamento ilibado e cumpridora de suas
obrigações. Nem mesmo assim vacilou o Exequente no seu
requerimento, atacando a honra de pessoa que hora nenhuma
integrou o presente feito, criando-lhe constrangimento
perante seus pares que há de ser reparado, conforme
determina a lei.

5. Conforme se pode verificar na Alteraçâo
Contratual levada a registro na JUCEG na data de 12 de
setembro de 1986, o Requerente deixou de integrar o quadro
societário da empresa executada.

6. A Alteração Contratual que se seguiu,
registrada na JUCEG em 23 de julho de 1987 já aponta os
novos sócios da executada.

7. Cotejando-se a data de admissâo do
Exequente, constante da prefacial (03/09/92) com a data de
retirada do Requerente do quadro societário da empresa
executada, evidencia-se que o mesmo só prestou serviços a



reclamada 6 (seis) anos após a saída daquele do quadro
societário da TRIENGE.

8. Desta forma resta provado de forma cabal
e insofismável que o Requerente não pode ser incluído no
pólo passivo da presente lide, uma vez que não compunha
mais o quadro societário da Reclamada por ocasiâo da
contratação do Autor. Bem como resta provado que foi
imposto ao Requerente um dano moral de monta, o qual merece
reparo.

DO DANO MORAL

9. Uma das questões de maior relevância na
reparação dos danos morais consiste no conhecimento exato
da sua extensão. Isto porque conhecer a profundidade da dor
íntima experimentada pela vítima é uma tarefa extremamente
difícil. Afinal, a personalidade é formada por um universo
de sentimentos e sensações multiformes. ¹o há como aferir
quem sofreu mais ou menos em decorrência do ato lesivo
experimentado.

10. Nesse particular, a questão envolve
conceitos não definidos, visto que jamais será possível
estabelecer parâmetros ou padrões de reparação de dano
moral. "Uma só a1ma humana, — diz Jacques Maritain (Os
Diretos do Homem e a Lei Natural, p. 24) — vale mais do que
todo o universo de corpos e dos bens materiais" . ¹o há,
portanto, como estabelecer regras de valores exatos nesse
campo. Todavia, as sensações experimentadas pela vítima, em
decorrência de dano, não diferem substancialmente entre as
pessoas — afinal, todas sâo suscetíveis de experimentarem
angústias e aflições.

11. Por tais fundamentos, ZANONI, citado
pela Professora Maria Helena Diniz, prescreve:

"A dor que experimentam os pais pela morte violenta do filho, o
padecimento ou complexo de quem suporta dano estético, a
humilhação de quem foi publicamente injuriado são estado de
espírito contingentes e variáveis em cada caso, pois cada pessoa
sente a seu modd'.

12. A integridade moral de uma pessoa é o
seu caráter. É ainda, o somatório de virtudes que compõem a
estrutura patrimonial da pessoa. Cada indivíduo possui uma
performance moral que identifica e justifica seus atos e
palavras. A sociedade, porém, é formada por padrões
diferentes de moralidade. Assim, o direito de cada cidadão
de viver de conformidade com sua formações cultural,
intelectual e espiritual, deve ser assegurado a todas as



pessoas indistintamente. Afinal, todo indivíduo tem direito
de preservar e defender o seu modus vívendi e o dever de
respeitar o dos seus semelhantes. A defesa desse patrimônio
representa um avanço da humanidade na valorizarão dos
direitos pessoais de cada ser humano.

13. Ao dispor no art. 60, 5 O', IV, que não
serão admitidas propostas de emendas tendentes a abolir
direitos e garantias individuais, a Constituirão Federal
erigiu em cláusula pétrea o direito a indenização por dano
material ou moral (art. 5', V e X).

14. A ilustre civilista, Prof . Maria Helena
Díniz, adverte:

'A esse respeito é preciso esclarecer que o direito não repara a dor, a
mágoa, o sofrimento ou a angústia, mas apenas aqueles danos que
resultarem da privação de um bem sobre o qual o lesado teria
interesse reconhecido juridicamente. 0 lesado pode pleitear uma
indenização pecuniária em razão de dano moral, sem pedir um preço
para a sua dor, mas um lenitivo que atenue, em parte as
conseqúências do prjeuizo sofrido, melhorando seu futuro, superando
o déficit acarretado pelo dano".

15. Em conceituada monografia, disserte
Nilson Melo da Silva:

'Danos morais são lesões sofrida pelo sujeito ésico ou pessoal ou
material de direito em seu patrimônio ideal, entendendo-se por
patrimônio ideal, em contraposição ao patrimônio material, o
conjunto de tudo aquilo que não seja suscetívei de valor econô mico.
E para que facilmente os reconheçamos, basta que se atente, não
para a natureza do prejuízo final. Seu elemento característicoé a dor,
tomado o termo em seu sentido amplo, abrangendo tanto os
sofrimentos meramente físicos quanto os morais propriamente ditos.
Danos morais, pois, seriam, exemplificati vamente, os decorrentes das
ofensas a honra, ao decoro, a pazinterior de cada qual, as crenças
intimas, aos sentimentos afeti vos de qualquer espécie, a liberdade, á
vida, á integridade corporal". (0 Dano ívloral e sua Reparação,
Forense, 3a ed. 1927, pág. 1/2)

16. 0 artigo 186 do novo Código Civil, assim
dispõe sobre a incidência do ato ilícito:

'Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrém, ainda que
exclusi vamente moral, comete atoi lícito. "

Civil prevê:
17. Também o art. 567 do Código de Processo



Ait. 574. 0 credor ressarcirá ao devedor os danos que este sofreu,
quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no
todo ou em parte, a obrigação, que deu lugar a execução.

18. 0 ressarcimento pecuniário é o mínimo
que se deve exigir do causador do dano. Ao contrário do que
dizem alguns defensores da impossibilidade da índenízaCão
do prejuízo moral, imoral seria manter incólume, graras a
uma visão simplista do problema, o patrimônio do ofensor.

Motta:
19. No dizer do Magistrado Carlos Dias

"...a indenização por dano moral deve ser arbitrada pelojuiz sem
quaisquer critérios rígidos apriorísticos. A situação econômica do
ofensor necessariamente será considerada, com vistas a finalidade
punitiva e preventiva da indenizaçao. Em outras palavras a
indenização deve ser alta o bastante para punir o ofensor, tomá-io
mais cauteloso e desestimuálío a repetição do ilícito, mas não deve
servir como instrumento de enriquecimento da vítima, e sim de
compensação. "(in RT 760/74)

20. Para arbitramento da quantia da
índenízaCão, há de se verificar a posição social do
ofendido, a sítuagão econômico do ofensor, a intensidade do
ânimo de ofender, a gravidade e a repercussão da ofensa,
cujo critério deverá ser adotado pelo magistrado da causa.

21. 0 valor apurado por esse d.Juízo há que
se abatido no título exequendo em favor do Requerente, por
ocasião da líquídaCão do débito por parte dos verdadeiros
devedores.

Por todo o exposto, pacífico está que o nome
do Requerente deve de pronto ser excluído do pólo passivo
da presente lide, assim como deve ser baixado no
distribuidor.

Termos em que,

Pede deferimento.

Goí ia, 20 de outubro de 2.005.
7
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PROCURA/AO

OUTORGANTE: LUIZ RENATO BENTO, brasileiro, casado, engenheiro,
portador da cédula de identidade RG n'.167.592-2'iaSSP/GO

e do CPF n'45.517.216-20, residente e

domiciliado nesta Capital, na Rua T-28, n'421, Setor
Bueno.

OUTORGADA: NORMA SCOTT advogada regularmente inscrita na
OAB/GO sob o n'0791-A,, e domiciliada
profissionalmente na na Rua 20, n'1, apto. 1803,
Edifício Leo Lynce, Setor Central, nesta Capital.

PODERES: Os da cláusula geral para o fôro, representando e

defendendo a Outorgante em açoes cíveis, trabalhistas,
criminais, procedimentos administrativos e outros, em
Juízo ou fora dele, e em qualquer grau de jurisdição,
podendo transigir, desistir, receber e dar quitação, firmar
compromissos ou acordos, renunciar ao direito em que se
funda o pedido, enfim praticar todos os atos que se
fizerem necessários ao fiel cumprimento do mandato,
inclusive substabelecer, em especial para defender o

Outorgante na Execução Trabalhista n'.048/1993 RT da
1'ara do Trabalho de Goiânia..

Goiânia, 19 de outubro de 2005.

LUIZ RE TO BENTO
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r. 9-hLTERh XO COHTRhTUhL
LUIZ RENhTO BENTO, brasileiro, casaão, engenheiro civil, residente e d
miciliaão nesta Capital, portador ãa cedula de identidade ne 1167592,
expedida pela SSP/GO; CR%L/GO ne,:1.405 /D - 15e Regiao; C.P.P,: ne 145. ~

517.216-20. LEOHhRDO BENTO;.ALVES,"brasileiro, casado, engenheiro arqui-
teto, CREA/GO 750 /D — 15% Regias;e Corretor ãe imóveis, CRECI/GO ne 4.
277, residente e ãomiciliaão nesta Capital, portaãor da cédula de iden-'idadene 78.435, expedida pela SSP/GO; C.P.P. ne 003.087.301-00, sóci-
os componentes da firma TRIENGE TRIÂNGULO EHGEHHARIh E CONSTRU ()ES LTD
estabelecida nesta Capital, a Rua C — 209 ne 109 - Setor Jardim hmerica
criada conforme contrato social e alteraçoes contratuais arquivadas na
JUCEG sob os números:

52 2 0021400 7
524484,6
524819,8
524934,2
525279,2
525777g3

em " 16.11 '9
em '. 14,03.80
em '8.02.81
em 23.06.81
em 30.04.82
em 04.05.83

resolvem de comum acêrdo proceder a sua sexta alteraçao contratual,
com o fim de: aumentar o capital social, retirar e aãmitir sócio, alte-
rar a administraçao da sociedaãe e o direito ãa retiraãa mensal a títu-
lo de Pro-Labore.

1. - 0 capital social que era de Cr¹ 20.000.000,00 (
vinte milhões de cruzeiros),'dividido em 20.000.000 (vinté milhoes) de/
cotas de Cr¹ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma, em virtude ãa mudança da moeda
passa a ser de Cz¹ 20.000,00'(vinte mil cruzados), dividido em 20,000 (
vinte mil) cotas ãe Cz¹ 1,00',(hum'cruzado)'cada'ma, neste ato é aumen-

~tado para Cz¹ 442.000,00 (quatrocentos'e'uarenta e dois mil cruzados),
dividião em 442.000 (quatrocéntos e quarenta e duas'il) cotas de Cz¹',00

(hum cruzaão) cada uma,'."realizada e integralizaãa da seguinte for-

a) - Reservas de capital decorrente da
correçao monetária em 31.12.85....... 411.265,48

b) - Em moeda corrente do pais, integra
lizado no ato da presente assinatu
rai ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 10.734,52

c) - Capital Anterior',ooo.o.o.oo ~ o.o.,o.o 20.000,00
Total do Capital.o ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 442 ~ 000y00

2. — 0 sócio LUIZ RENLTO BENTO, com o capitalsocial'e

Ci¹ '10.000,00 (dez mil cruzados), aumenta para Cz¹ 221.000,00 (duzen
tos e vinte hum mil cruzaãos), da seguinte forma: Cz¹ 205.632,74 (duzen
tos e cinco mil, seiscentos e trinta e dois cruzados e setenta e quatro
centavos), com reservas de capital e Cz¹ 5.367,26 (cinco mil, trezentos
e sessenta e sete cruzaãos e vinte seis centavos), em moeda corrente do
pais. 0 sócio LEOHHGX) BEHTO hLVES, com o capital social de Cz¹........
10.000,00 (dez mil cruzados , aumenta para Cz¹ 221 '00,00 (duzentos e
vinte hum mil cruzaãos), da seguinte format Cz¹ 205.632,74 (duzentos e
cinco mil, seiscentos e trinta e dois cruzados e setenta e quatro centa
vos), com reservas de capital e Cz¹ 5.367,26 (cinco mil trezentos e ses
senta e sete cruzaãos a vinte seis centavos), em moeda corrente do peia

continue....
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'0 t L'.- Nesta'data deixa a,sociedade o sÓcio, acima quali
ficaão LUIZ'ENATO BENTO, que cede e transfere para o sócio IZONARDO

BENTO ALVES, as suas 221.000 (duzentas e vinte huma mil) cotas de capi-
tal, no valor nominal de Cz4'1,00 (hum cruzaão) caãa uma, totalizando a
importância de Cz$ 221.000,00 (duzentos e vinte hum mil cruzaãos)f que
sai livre e desembaraçado de qualquer compromisso, recebendo os seus ha
veres e direitosy naãa tenão a reclamar no presente e no futuro.

4. :- Nesta data aãmite-se na sociedade JOSÉ FRANCISCO

BENEDITO DA COSTA, brasileiro, casado, mestre de obra, residente e domi

ciliado nesta Capital, a Rua Buenos Aires.ne 85 - Vila Maria Luiza, por
tador da cédula de identiãeãe ne 404.252, expedida pela SSP/GO, natural
g Cidaãe de Santa Cruz — RN, nascido aos 17.12.52, filho de José Bene-
dito da Costa e Kariana Francisca da Conceição, portaãor do C.P.F. ne'95

~ 032 ~ 001 30'ue aãquir e do socio IZONARDO BENTO ALVES) 4 ~ 420 ( qua
tro mil quatrocentos e vinte) cotas de capital, no valor nominal de Cz4

1 y
00 (hum cruzado ) cada uma, 'otal izanão a importância de Czt 4. 420, 00 (

quatro mil quatrocentos e vinte cruzados).

5. - A aãministraçao técnica, financeira e administra
tiva caberá ao sÓcio LEONARDO BENTO ALVES, i'icando no entanto, expressa
mente vedaão o uso da mesma em negocies alheios aos fins sociais, tais'omo:

abonos, avaisy fianças, enãossos e atos semelhantes.

6. — Somente o socio LEOHARDO BENTO ALVES, terá direi
to a uma retirada mensal a título de pro-labore, conforme acôrdo entre&
as partes.

7. - Em virtude das alteraçoes mencionaãas nositene'e
01 a 06, o Capital Social'é de Cz$ 442.000,00 (quatrocentos e quaren

~ tu e ãois mil cruzados), dividido em 442.000 (quatrocentos e quarenta e

duas mil) cotas de Cz4 1,00 (hum cruzado) cada uma, subscritas e .inte-
gralizadas pelos sÓcios na se8uinte proporçaot

LEONARDO BENTO ALVES 437.5 0 Cz 1,00 Czf 437,5 0,00
+IS% FRANCISCO BENEDITODA COSTA. 4.420 Czt 1,00 Czf 4.420,00

442 000 Cz4 1'0 Czl 442,000 00

8. - 0 sccio aãmitido declara, nao estar incurso em &

nenhum ãos crimes previstos em lei, que o impeça de exercer atividade /
mercantil.

LEO'" Okl(,,0 '-

"JOS
0 lg

9. - As demais clausulas do contrato social e altera-
ções que nio correspondem a presente alteraçao, ficam ratificaãas em to
do o seu teôr.

E assim, por estarem Justos e achados conforme os tér
mos deste instrumento ãe alteração contratual, assinam em 3 (treis) vi-
as de ip&al teór e forma, juntamente com as testemunhas. 44tly+~

kg'a Ollclu Goiád,at 02 de setembro de 1.986. a, I',.~"""I lq .,„.

4'é'RDO

BENTO ALVES

2a y&) Za kl~
CISCO B HEDITO DA COSTA

.1~

E ATO ENTO .ls ..
'n'~

continua....
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ASSINATURA'OMERCIAL POR QUEM DE DIREITO
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LEONARDO SENTO ALVES, brasileiro, casado, Engenheiro Arquiteto, Regis-
trado ncr CREA/GO n~ 750/0 — 15& Regiao e Corretor de Imóveis, Registra
do no CRECI/GO ne 4.277~ residente e domiciliado nesta Capital, porta-
dor da cedula de Identidade n- 78.435, expedida pela SSP/GO e do C.P

P. n~ 003.087 301-00'OSÉ

F'RANCISCO BENEDITO DA COSTA, brasileiro, casado, mestre de Obra,'esidente

e domiciliado nesta Capital ~ portador da cedula de Identida-
yde n- 404.252 ~ expedida pela SSP/GO e do C.P.F'. n- 095.032.001-30, só-

cios cotistas da firma TRIENGE TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRU OES LTDA

estabelecida nesta Capital, a Rua C- 209'n& 109 — Setor Jardim América
criada conforme Contrato Soei@1 e Alteraçoes contratuais, arquivadas
na Junta Comercial do Estado de Goias sob os números:

52 2 0021400. 7'm 16.11.79
524484,6 em 14.03.80
524819,8'm 18.02.81
524934,2 em., 23.06.81.
525279,2 em 30.04 82

525777,3 em 04.05 '3
525844,9 em 09,06.83
529415,4 em 12.09,86

Resolvem de comum acordo, e na melhor forma de direi-
to proceder mais uma alteraçao contratual com o fim de: Aumentar o Ca-
pital Social.

1. — 0 Capital Social que era de 9 442.000,00 (quatro
centos e quarenta e dois mil cruzados) ~ dividido em 442.000 (quatrocen
tas e quarenta e duas) cotas de F1 1,00 (hum cruzado) cada uma, total-'ente

subscritas e integralizadas conforme Contrato Social e Alteraço-
es ~ arquivados na Junta Comercial do Estado de Goiás, á neste ato almen
tado para 8 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil cruzados), dividido
em 850.000 (oitocentos e cinquenta mil) cotas de FI 1,00 (hum cruzado)'ada

uma, da seguinte forma: 8 299.948,76 (duzentos e noventa e nove
mil, novecentos e quarenta e oito cruzados e setenta e seis centavos),
provinientes de reserva de Capital decorrente da correrão monetária em

31 de dezembro de 1.986; 8 108.051,24 (cento e oito mil, cinquenta e

um cruzados e vinte e quatro centavos),. em moeda corrente do pa(s. 0

aumento que originou esta aliteragao, será totalmente integralizado no

ato da assinatura do presente instrumento.
2. — Em consequencia da alteraçao acima, a cláusula

V passe a ter a seguinte redaçao. 0 Capital Social á de F1 850.000,00 (

oitocentos e cinquenta mil cruzados), dividido em 850.000 (oitocentos'
cinquenta mil) cotas de FI 1~00 (hum cruzado) cada uma, totalmente su

.1

c0 n 't i n U a ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
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bscritas pelos sócios e integralizadas, assim distribuidas
mos

entre os m s

LEONARDO BENTO ALVES 841.500 8 1,00 8
JOSE FRANCISCO BENEDITO DA COSTA - 8 500 8 1,00

841.500,00
8 500 i00

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 850 +000 5 1 i00 @ 850 o000 ~00

3., — As demais cláusulas do contrato social e altera-
çoes que nao correspondem a presente alteraçao ~ ficam ratificadas em

0todo o seu teôr.
E assim, por estarem justos e achados conforme os

termos deste instrumento de alteraçao contratual, assinam em 03 (tre'-
is) vias de igual teôr e forma, juntamente com as testemunhas.

Soiania, 09 de julho de 1.987

L ONARDO, BENTO Al VES:;

JOSE FRANCISCO BENEDITO DA COSTA

TESTEMUNHAS :

4
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 21/10/2005 sob o
protocolo n'33437/2005, para o processo: RT 00048-1993-001-18-00-4, contendo;

5 lauda(s)

1 procuração(ões)

6 folhas de documentos

Observações:

GOIANIA, 21/10/20 5-(Sexta-Feira ).

REJANE ORTIZ RI EIRO

0/IJR150 Data: 21/10/2005 I/ora: iôi20'24 Página: I da 1
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CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os autos ao(a)
MM. Juiz(íza) do Trabalho.
Goiânia, 3,1 de de 2005 ( $ f').

HÉLIA MÁRCIA A CAVALCANTE
Assistente II
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IB REGIAO

Autos n 48/93 RT 2 VT

Nesta data, remeto os autos â apreciação do Exmo.
Juiz desta Eg. 1'T/Goiânia.

Goiânia, 26/10/2005 — 4'.
Sbnia Siq i 1meida

Técnico Odi ci éri o

Vista ao Exeqúente das peças de fls. 209 e
seguintes, por cinco dias.

Goiânia, 26 de outubro de 2005 - 4 f.

\frmcrfr "'.Enrr r Usara
IM Jrrrz do Trnl nlhn
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICADO: 27/10/2005 11:17
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 13060/2005
Processo N': RT 00048-1993-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
ADVOGADO..: HUDSON MENDES CORONHEIRO
RECLAMADA.: TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. + 003
ADVOGADO..: ODAIR JANUARIO DA SILVA
DESPACHO:
Vista ao Exequente das peças de fls. 209 e seguintes, por cinco dias.

INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

IP

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

CERTTDAO

Notificaoão N': 13pop/2pp5
RT 00048-1993-001-18-PP
Certifico e a notificaoão aupra foj

03/11/2005,
Publ rcada no DJ-GQ I 45'-f., circulado em 03/11/2005,33/34. f. Pá

Io *f PpoHo
Goiânia, 07/rl/2005. 2*-f. Ual'»'4 ',: -," -ij"0/ujj'AJA9000

Data;27/10/2005 Agra:11:23:19 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos 1'T Goiânia n'8 1993

C E R T I D A 0

Certifico que decorreu in aibi s o

prazo para manifestação do Exeqúente.
Goiânia, 16 de novembro de 2005(4'f)

Patricia Cunha Nunes
Técnico Judiciário

PARTE EM B CO

Patricia Cunha Nunes
Técnico Judiciário

Nesta data, faço conclusos os
presentes autos ao Exmo. Juiz desta Eg.
I'VT/Goiânia.

Patricia Cun a Nunes
Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Autos n'8/2993-6 RT 2 VT

Nesta data, remeto os autos a apreciaçâo
do Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia, 1 de ovembro de 2005 — 6'.
Regina Oél 'i a Serrano

Anali sta Judiciári o

Ante o teor dos documentos de fls.
216/220 e ao silêncio do Exequente (fls. 224), exclua-
se do pólo passivo da execução os sócios retirantes
Luiz Renato Bento e João Alves Feitosa, retirando-se da
capa dos autos e demais registros os respectivos nomes.

Tntimem-se.
Goiânia, 18 de novembro de 2005 — 6'.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICADO: 23/11/2005 15:55

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 14529/2005
Processo N': RT 00048-1993-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
ADVOGADO..: HUDSON MENDES CORONHEIRO
RECLAMADA TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA + 001
ADVOGADO..: ODAIR JANUARIO DA SILVA
DESPACHO:
Ficam as Partes cientes do despacho seguinte;
Ante o teor dos documentos de fls. 216/220 e ao silêncio do Exeqúente(fls. 224), exclua-se do pólo passivo da execução os sócios retirantes
Luiz Renato Bento e João Alves Feitosa, retirando-se da capa dos autos
e demais registros os respectivos nomes.

Intimem-se.

WANDERSO P IRA DA SILVA
ASSISTENTE II
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4
DATA DA NOTIFICAÇAO: 23/11/2005 15:55
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 14530/2005
Processo N': RT 00048-1993-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
ADVOGADO..: HUDSON MENDES CORONHEIRO
RECLAMADA.: TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. + 001
ADVOGADO..: ODAIR JANUARIO DA SILVA
DESPACHO:
Ficam as Partes cientes do despacho seguinte;
Ante o teor dos documentos de fls. 216/220 e ao silêncio do Exeqiiente(fls. 224), exclua-se do pólo passivo da execução os sócios retirantesLuiz Renato Bento e Joâo Alves Feitosa, retirando-se da capa dos autos
e demais registros os respectivos nomes.

Intimem-se.

WANDERSON PEPEIR~A DA SILVA
ASSISTENTE II
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

9

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

DATA DA NOTIFZCAÇAO: 23/11/2005 15:55

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 14531/2005
Processo N': RT 00048-1993-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
ADVOGADO..: HUDSON MENDES CORONHEIRO
RECLAMADA.: ELIZENE DOS SANTOS SANTANA + 001
ADVOGADO..: JOÂO MARCOS COELHO SOARES
DESPACHO:
Ficam as Partes cientes do despacho seguinte;
Ante o teor dos documentos de fls. 216/220 e ao silêncio do Exeqúente
(fls. 224), exclua-se do pólo passivo da execução os sócios retirantes
Luiz Renato Bento e João Alves Feitosa, retirando-se da capa dos autos
e demais registros os respectivos nomes.

Intimem-se.

WANDERSON PF/REIRA DA SILVA
ASS T II

Cear co
CERTIDR01 '2;14531/
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JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8'EGIAO
Vara do Trabalho de PARAUAPEBAS

N Processo 00944 2005 114 08 00 7

PRECATÓRIA EXECUTÓRIA

Data da autuação 16/06/2005

IIHIIHIIIUHIIHIIIIIII IIIIUHIHUIIIIUUIIIIIIUIHUHI

Reclamailte(s)
0
SEIR JOSE DA COSTA0
Reclamado(s)
480.082.731-00
LEO BENTO

Advogado(s)

Advogado(s)

Sistema de Acompanhamento Trabalhista - Relatório rptcapapesrocesso - ltualisado em 20/Mai/2005



JUSTIÇA DO TRABAI HO DA 8'EGIAO
Vara do Trabalho de PARAUAPEBAS

N'rocesso 00944 2005 114 OS 00 7
IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIII

PRECATÓRIA EXECUTÓRIA

Endereço(s) do Reclamante(s)
0

'QSEIR ZOSE DA COSTA

Endereço(s) do Advogados(s)

CENTRO PARAUAPEBA PA 68.515.000

Endereço (s) do Reclamado (s)

480.082.731-00
LEO BENTO

R. 7 DE SETENBRO, ESQ C/ R. PAULO VI

PALNARES
PALNARES I
68.515-000

PARAUAPEBAS PA

Data da Autuação 16/06/2005

Sistema de Acompanhamento Trabalhista - Relatório rptContraCapanesrocesso - atualisado em 11/mar/2005



JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8'EGIAO
Vara do Trabalho de PARAUAPEBAS PRECATÓRIA EXECUTÓRIA
N Processo 00944 2005 114 08 00 7

AUTUAÇAO

Em 16/06/2005, no Serviço de Distribuição dos Feitos,
autuo a reclamação que segue com M documentos.

VQ

DIRETOR DO SE~l@O DISTRIBUIÇAOIO
Enc 50'. ctA50Aq0is

0/Ruucããm = = = = = = = =

DOS FEITOS

AUDIÊNCIAS TRAMITAÇÃO

DATA HORA OBSERVAÇÃO

00

SENTENÇA: / /

EXECUÇAO TRAMITAÇAO

OBSERVAÇÕES:

ARQUIVO: / /

Ristema de Acompanhamento Trahalhista - Relatório rptAutuacao - Atualizado em 04/Jan/2005



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GOIÁS
Rua T-51 eaq. c/ Av. T-01 - actor Bueno - 545-9570

CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA PARA CITAÇÂO N'09/2005

Processo n'0048-1993-001-18-00-4
Executado: Leo Bento
C P F: 480.082.731-00

~Endereço: Rua 7 de Setembro, esq. com a Rua Paulo Vl, Bairro Palmares, Parauapebas-PA

Exequente: Seir José da Costa
Advogado (a): Hudson Mendes Coronheiro - OAB n'10498

Ao Excelentíssimo Senhor Juiz Titular da Vara do Trabalho de Parauapebas ou qujm
seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta pertencer.

0 (A) Doutor (a) &juiz a definir&, Juiz (íza) do Trabalho em exercício na MM''yya
do Trabalho de Goiânia - Goiás, no uso das atribuições que Ihe confere a lei,

FAZ SABER que, perante esta Egrégia Vara, tramitam os autos do processo supra-
identificados, em fase de execução, onde foi determinada a expedição da presente Carta
Precatória, a fim de ser (em) CITADO'(S) o (s) EXECUTADO (S), para pagar, em 48 horas, a
importância abaixo discriminada, referente a condenação imposta em decisão proferida nos autos
cujo inteiro teor consta da cópia anexa, para que, sendo-Ihe apresentada, nela se digne de apor
seu respeitável CUMPRA-SE.

Líquido do Reclamante

INSS Empregador/Terceiros

INSS Empregado

Custas Processuais

~ Emolumentos

Total em 30/09/2004

R$ 6.829,87

R$ 104,62

R$ 29,07

R$ 137,18

R$ 34,82

R$ 7.135,56

&falta conferência do diretor (a)&

&juiz a definir&
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

Autos m 48/1988 RT 01 VT

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho
de Goiânia-GO.

Goiânia, 17 de maio de 2005 -3'f.

Petricia Cunha Nunes
Técnico Judiciário

Expeçam-se mandados de citação dos sócios
LEONARDO BENTO ALVES (CPF 003.087.301-DO) e LEO
BENTO (CPF 480.082.731-00), nos endereços
apontados ãs fls. 131/132, para pagarem ou
garantirem a execução, no prazo de 4ãh, sob
pena de prosseguimento do processo executivo em
face dos mesmos.

Restando infrutiferas as diligências,
autorizo desde. já a citação editalicia.

Transcorrido o prazo para pagamento,
proceda-se ã busca de contas-correntes e
aplicações financeiras em nome dos Executados
referidos acima, efetuando-se bloqueio até o
limite do crédito exeqúendo, com posterior
transferência para conta vinculada a este
Juizo.

Efetuada a transferência do valor
integral da execução, proceda a Secretaria ao
cancelamento da solicitação de bloqueio junto
ao Bacen.

Caso a pesquisa acima não surta efeito no
prazo de trinta dias, voltem os autos
conclusos.

Goiânia, 17 de maio de 2005 -3'f.

Marr (a erre Pedra
JUle aa fel3I mo
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TRZ 184 REGIAO

TRT/SPD DIRETCRIR DE EERVICQ DE cÁI ccLCS Jonzczazs

RE SUMO DE CÁLCULO
PROCESSO: QQQ48-1993-001-18-00-4

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

Pág. : Qg

PARCELAS DEVIDAS
Valazaa atualizadaa até r 30/09/2004

VALORES A PAGAR (R6)

TOTAL BRUTO DO RECTE

FG1S a recolher
Custas Pzocessuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregadcr+RAT+Terceiros)
INSS-(Empzegado)
Diversos
Custas da licpiidaqão

6.858,94
0,00

137,18
0, 00

0,00
0,00

104,62
0, 00

0,00
34, 82

TOTAL DO CÁLCULO 7.135,56

Cota parte de recolhimentos previ.denciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado )
29, 07

I.N.S.S.(cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDIUZT

72, 65

21, 07
10, 90

I.R.R.F (a recolher) 114,54

0 0 OI NIA 15 da SETEMBRO áa 2004

)/aiai
D RETOR
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JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8'EGIAO

Vara do Trabalho de PARAUAPEBAS

Rua C n 463

CIDADE NOVA
PARAUAPEBAS
68.515.000

PA

Processo 00944 2005 114 08 00 7

CERTIDAO

Certifico que a PRECATÓRIA EXECUTÓRIA foi designada para
Vara acima mencionada.

Certifico, ainda, que foi notificado, via postal, o juiz
deprecante desta distribuição em 16/06/2005.

Certifico, outrossim,

verso(s) em BRANCO.

que o (s) documento (s) de folha
encontra(m) -se com o(s) seu(

Diretor dp g de DistribuiçãoLO
ENc T0RA cLAMA00éé

VT PAP.%JAPEBAS

Sistema de Acompanhamento Trabalhista - Relatório rptCertidaouarapeprecante - Atualirado em 04/Jan/2005



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8 REGIAO
VARA ÔO TRABALHO DE PARAUAPEBAS(PA)

Processo n'44/2005-7

CONCL USA O

FAQO estes autos conclusos a Y. Exa., tendo em vista
o recebimento da CPE de fls. 0&04, para cumprimento.

Em 16.06.2005

DORIVALDO JO &F CARDOSO
Diretor de ecretoria

DFSPACHO:

I — Atualizar a conta;
1'1 - Apos, conclusos.

Em 16.06.7LICt5

JOAO CARLOS TRAVASSOS TEI ITA PINTO
Juiz Titular da VT de Parauap bas



Processo:
Exequente:
Executada:

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8'EGIAO

VARA DO TRABALHO DE PARAUAPEBAS/PA

VT-PP-0944/2005-7
SEIR JOSÉ DA COSTA
LEO BENTO

AT ALIZA A DA ONTA

1,018545

D 4 a un/05: 15.09.04
CRÉDIT

4'.829,87 x

Juros de Mora (9%)....................
Valor corrigido.

6.956,53
626,08 (+)

7. 582,61

CUSTAS PR CESSUAIS:
137,18 x

Juros de Mora (9%)..............
Valor corrigido.

1,018545 139,72
12,57 (+)

152,29

EM L MEN 0
34,82 x

Juros de Mora (9%).......
Valor corrigido.

1,018545 35,46
3,19 (+)

38,65

INSS:
Vl. devido em SET/04....

Juros x

Multa x

Vl. devido em JUN/05....

11,77%
10 00'/

133,69
15,74
13,37 (+)

162,79

1t RESUMO
Créditos..
INSS .

IRRF
Principal (Créditos + INSS + IRPF)....
Custas processuais.
Emolumentos..
Custas atas Of. de Justiça.................
VALOR A DEPOSITAR ....................

7.582,61
162,79

(+)
7.745,40

152,29
38,65
11,06 (+)

7.947,40
Obs:
- Custas (Lei n'10.537, de 27/08/02);
- a reclamada deverá recolher/comprovar nos autos os recolhimentos a seguir:

1- INSS =& R$ 162,79 e 2- IRPF =& R$ 0,00 Parauapebae(Pa), 23.06.2005

Telma n re
Encarregada do gelor de Cálculoe



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8'EGIAO

VARA DO TRABALHO DE PARAUAPEBAS
Rua C n'463, Cidade Nova, Parauapebas/PA — Fone: (094)346-1153

PROCESSO N'T-PP- 09+)~+
JUNTADA

Fis. ~
Fls. cacuM
Fls.
Fls.
Fls.
Fls.
Fls.

Parauapebas-PA - e junho 2005.

Telma
Encarregada do Setor d álcaío

CONCLUSOS

Faço estes autos conclusos a V.Ex'. tend m vista a atualização da
conta de fls. A4-

Parauapebas-PA, 24 de junh d 2005.

DORIVALDO JOR E CARDOSO
Diretor de Secretaria

I

DESPACHO:
I — Homologo os cálculos de fls. Ql
II — Cumpra-se CPE.

Parauapebas-PA, 24

TRAVASS S TEIXEIRA INTO
Juiz Titular da VT de arauapeba Pa



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8'EGIAO

PROCESSO N'. 00944-2005-114-08-00-7 RMR

CERTIDAO (00262/2005)

CERTIFICO E DOU FÉ que compareci a Rua 7 de Setembro s/n'
PALMARES I), porém o endereço indicado aposto no MCPAR n'248/2005,referenteaos autos VT-PP-944/2005, não existe. 0 executado é

desconhecido na área vizinha ao endereço informado. Isto posto, deixei de
proceder o MCPAR n'48/2005.

PARAUAPEBAS, 04 de agosto de 2005.

ROSINAL RTINS RAMOS
EXECUTANTE DE MANDADOS

CONCLUSAO (00233/2005)

Conclusos destacando a certidão acima.

PARAUAPEBAS, 0 e agosto de 2005.

DORIVALDO JO GE CARDOSO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA

.". a 111úr
;!'raba o Substituta

t;,T-04Reg o

: j(il/Id r(e 4(11úl $((Z /Z

Juiza do Trabalho Subsútuta
TRT - S'egiáo



EMPRESA BRASILEIRA E CORREIOS

AVISO DE RECEBIMENTO

E TELÉGRAFOS

ESTE COMPROVANTE DEVE SER DEVOLVIDO A:

Vara do Trabalho
Rua C n'63 PARAUAPEBAS

CIDADE NOVA

PARAUAPEBAS

PARA USO EXCLUSIVO DA JUSTICA DO TRABALHO
114-00944/2005

PA RC 3 8 2 8 3 9 0 1 8 BR

&Ofício 00440/2005&

DESTINATÁRIO
EXMO.SR.
JUIZ(A) TITULARla. V.T. DE GOIANIA

4,ua T-51, esquina com Av. T-01 — Setor Bue/ío'4
IBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18a. REGI 0

SETOR BUENO

GOIANIA GO
74.215.2100
RECEBI 0 OBJETO A QUE SE REFERE ESTBi 5)AIPJIOVANTE

r+ e/ FF'i,~'
0 ~o-".

'RASIL OCORRÊNCIA

EESUUNEEC IDO
RECUSADO
END. INSUFICIENTE
AUSENTE

DATA: / /200

'0 ASS. DO RESPONSÁVEL

CARIMBO DA UNIDADE DE
DESTINO

DATA E L 404.

RO/RS

~ROIM Q IrogS
Mah 8.3 "AlÉR/CA

29 0

. Atl.A@+

2 JUhf

200'istema

de Acompanhamento Trabalhista - Relaté DeRecehimento VaraDeprecante - Atualirado em 02 /2004



MM Vara do Trabalho DE PARAUAPEBAS

RUA C ¹ 463 - CIDADE NOVA - PARAUAPEBAS / PA - 68515000

CNPJ DO TRT 84 REG I AO 01.547.343/0001-33
RTSF

g
(

Reclamante : SEIR JOSE DA COSTA

Reclamado : LEO BENTO

Processo nessa Vara ¹ 00048-1993-001-18-00-9

Senhor(a) JUIZ(A) TITULAR,

No interesse do oc s upr, e olvo a V.Exa. os autos da Carta Precatória, tendo em

vista a impossibil'd e rime o do bjeto deprecado.

Atenci s m n

DENNIS JORG
JUIZ(A) FEDERA D

pp

N N I NGB

ABALHO SUBSTITUTO

EXMO.SR.

JUIZ(A) TITULAR do(a) 1a. V.T. DE GOIANIA

REGIAO
Rua T-51, esquina com Av. T-01 - Setor Bueno, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18 .a

SETOR BUENO

74215210 GOIANIA - GO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICAÇÃO: 08/12/2005 13:53

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N' 15798/2005
Processo N': RT 00048-1993-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
ADVOGADO..: HUDSON MENDES CORONHEIRO
RECLAMADA.: TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. + 001
ADVOGADO..: ODAIR JANUARIO DA SILVA
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para tomar ciência da Carta Precatória
devolvida, devendo o mesmo requerer o que entender de direito.
INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

CERTIDED

15398/2005Notrfacacao N
-00-40048-1993-001-18-

RT 0
e a notrficacão

Certifico eíu
. 655, de 14/ 12/2005,

da no DP-GO 14.65 1'âg.puhlicada no 14/12/2005, 4'irculadoee ,

4'iiniéfi0 Div

Goiânia, 14/12/2005. 4'-f.

9ãpggPpp e « ~ Pata:08/12/2005 Hora:13:56 u3 Página: 1 de 1
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Exm'r. Juiz da egrégia
Goiânia-GO.

1 Vara do Trabalho de

5
8

Processo n' 048/93
Natureza : EXECUÇÃO
Reclamante : SEIR JOSÉ DA COSTA
Reclamada : TRIENGE — TRIÂNGULO ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA.

MM. Juiz,

SEIR JOSÉ DA COSTA, por intermédio do
advogado que ao final assina, vem a presença de V.
Ex'ara, considerando que na petição protocolada
sob n'63383-2/2, em 04/10/2004, acostada a fl.,
foi informado que o executado LEO BENTO se encontra
estabelecido profissionalmente NA MOVELARIA sediada
na Rua 7 de Setembro, es'. c/Rua Paulo VI, Bairro
Palmares, Parauapebas-PA e que na r. deprecata não
constou a informação de que o mandado deveria ser
cumprido NA MOVELARIA existente na esquina das Ruas
7 de Setembro e Paulo VI, do Bairro Palmares,
naquela Comarca e, considerando o certificado pelo
meirinho do juízo~, deprecado, o exequente torna a
presença de V. Ex para requerer se digne de
determinar a expedição de nova carta precatória ao
juízo da egrégia Vara do Trabalho de Parauapebas-PA,
deprecando-lhe a penhora, avaliação e demais atos
executórios relativos ao seu crédito, na pessoa de
LEO BENTO, estabelecido profissionalmente NA
MOVELARIA (indústria ou loja de móveis) SEDIADA NA
RUA 7 DE SETEMBRO 4 ESQ C/RUA PAULO VI 4 BAIRRO
P S, PARAUAPEBAS-PA.

Av. T-9, n'.354, Setor Bueno, Goiânia-GO. CEP 74.215-020
Fone/Fax: (62)3285-1455

E-mail: hmcoronheiroâbrturbo.com



k

1
Ad»ocacig?iibvnais

Nestes termos,
pede e espera deferimento.

Goiânia, 12 de dezembro de 2005.

Hudson Mendes Coronheiro
OAB/GO n'0.498

Av. T-9, n'.354, Setor Bueno, Goiânia-GO. CEP 74.215-020
Fone/Fax: (62)3285-1455

E-mail: hmcoronheirolbrturbo.com



-" hg9
l,

'~ I'%[(j

-'i,')~fig'jj,

i E~ h&9

1
I L

'' 'J~ kl836

;; ."2A8&()

4
.'lg'' 'íl i VPihll60

PP,~ lE í "i E" LNí 0

l,k."'.i'í Uf 37,4859

í'5P,lc íl1 97,i,"tlí;ú

gj $ j Ilj g j(fi450

i) gl g \ ]h u:;„;5(0

~y~),)„- b~ ".- :~&~

f'l,l g;...il 0

, -., -..-.:.;«0
ii I v " ''

g)r (Q
L (lg

d58CGD1855&
eus ~ ~v%

A4$(úiSW) dtP~ ((
3'-))..



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

Autos n 48/1993-6 RT 1~ VT

coí4GLUBAQ

Nesta data, remeto os autos a apreciação
da Exma. Juíza desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Goíâníag) de dezembro de 2005 — 4'.
Regina Célia v ira Serrano

Anali sta Judiciári o

Expeça-se carta precatória executória em

face do sócio Leo Bento, observadas todas as
informações do endereço indicadas as fls. 243/244.

Goiânia, 14 de dezembro de 2005 — 4'.

lg aúna T &

o . oholho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

EnderegorRua T-51 esq. Ci T-1, Setor Bueno
eimail: vtl o trt18 ov br site: www.trt18.gov.br

Autos de n'T 00048-1993-001-18-00-4
Exeqúente: SEIR JOSE DA COSTA
Executado (a): TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E

Parauapebas/PA.
Ao Excelentíssimo Senhor Juiz Titular da Vara do Trabalho de

0 (A) Doutor (a) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO
TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições
que Ihe confere a lei,

FAZ SABER que, perante esta Egrégia Vara, tramitam os autos do
processo supra-identificados, em fase de execução, onde foi determinada a expedição da
presente Carta Precatória, a fim de ser citado (a) o(a) LEO BENTO, endereço: NA
MOVELARIA (INDUSTRIA OU LOJA DE MÓVEIS) SEDIADA NA RUA 07 DE SETEMBRO,
ESQ. C/RUA PAULO Vl, AIRRO PALMARES, PARAUAPEBAS/PA, para pagar, em 48
horas, a importância de R$ 7.135,56 (sete mil cento e trinta e cinco reais e cinquenta e seis
centavos), referente a título do principal, custas e contribuição previdenciária.

CUMPRA-SE.
Caso não pague, proceda-se a penhora de tantos bens quantos

bastem para o integral pagamento, prosseguindo-se a execução até a liquidação total da
dívida.

Obs: Seguecópiadapetiçãodefls.243, par /a o Sr.
Oficial de Justiça.

Dada e passada nesta cidade de GOiANI —, aos quatorze
dias do mês de dezembro de dois mil e cinco. Eu, JOSÉ CUSTÓ 0, DIRETOR DE
SECRETARIA, mandei digitar e subscrevo.

GFv. ',".:',Q g+1 ~ Pi, r-. -~1,%,J Ir

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

JUÍZA DO TRABALHO

IUI& /;!li'jj
CPE

C I'. R T I D 5 0
Certlfldn que n,r f 'r, r awn "

S

a5 W 97& r'I/é
l4 rde .QQO+

"rrm r!r Seomimia

CPE30205 wpd
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JUNTADA
Resta da!a, taco Tentada aos presentes autos,

petição/o!teia de fls.~.'f.+.............
e aios subsequentes, nos germes da Portaria

n.'í)1/2:~ arf..... ~ .. n '.".(;.'.,
Goiânia, „,& '../,'0 i ../20(6(ri%,
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JDSTZÇA DO TRABALHO DA 0 )ESZ/)ROT) '"~jujjt Lf gLi4 . ~l Zl +I!

Ofício 00039/2006 10/01/20C

Do
Assunto
Referencial
Reclamante
Reclamado

Distribuidor de feitos
Distribuição de carta precatória (comunica)
18.001.00048/1993
SEIR JOSE DA COSTA
TRIENGE TRIANGULO RNGENHARIA E(LEO BENTO)

MM. Juiz

Comunico a Vossa Excelência que a Carta Precatória constant
da referência supra, foi distribuída, nesta data, ã Vara do Traball
de PARAUAPEBAS, sob o No 00027 2006 114 08 00 3.

Apresento a Vossa Excelência os protestos de distinguido
apreço e consideração.

Diretor do Se ' de Distribuição

JOA ELo
ENc 2 ,REGLAMAÇ0Es

VT PAPAUAPEBAS

EXMO.SR.
JUIZ(A) TITULAR DO(A) 1a. V.T. DE GOIANIA
Rua T-51, esquina com Av. T-01 - Setor Bueno
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18a. REGIAO
SETOR BUENO
GOIANIA GO
74.215.210

Sistema de Aoompanhamento Trabalhista - Relatório rptofioiouaranepreoante - Atualirado em 04/Jan/2005
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EXMO. SR. DR 3UIZ DA ia VARA DO TRABALHO
GOIÂNIA — GO

â

j:

w

LEONARDO BENTO ALVES, brasileiro, viúvo,

residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de ex-sócio da extinta
TRIENGE — TRIÂNGULO ENGENHARIA E CONSTRU ÕES LTDA., por sua
advogada, (m.j., que esta subscreve, estabelecida profissionalmente na Rua 20
n&& 81, apto. 1803, Setor Central, endereço que declina para o recebimento das

comunicações de estilo, de um lado e de outro SEIR 3OSÉ DA COSTA, já
qualificado, nos autos da ação reclamatória trabalhista, rocesso n&&

48 1993, também por seu procurador, vem, com o respeito e acatamento
necessários a digna presença de Vossa Excelência para informar que
Reclamado e Reclamante entraram em com osi ão ami ável, nos seguintes
termos:

1. 0 Reclamado pagará ao Reclamante pela extinta relação
jurídica, a quantia líquida de R$ 3.000,00 (três mil reais), divididos em três
parcelas iguais e sucessivas, a serem depositadas junto â CEF, Agência da

3ustiça do Trabalho, vencendo-se a primeira em 10/03/06, a Segunda em

10/04/06 e a terceira em 10/05/06.

2. 0 Reclamante pelo valor recebido, dá plena e geral

quitação da relação jurídica havida entre as partes, para nada mais reclamar.

3. As partes, cada uma de per si respondem pelos
honorários de seus representantes legais.

4. A Reclamada requer seja o presente acordo
encaminhado ao Posto do INSS para o cálculo da parcela previdenciária
incidente, observada a proporcionalidade do valor apurado por força da

sentença para cada rubrica e o montante deste.

S. Fica estabelecida pelas partes a multa de 20% (vinte por

cento) para o caso de inadimplência.



6. As partes requerem isenção das custas processuais.

P/Re

Termos em que,

Pede deferimento.

Goiânia, 31 de janeiro de 2 006.
p/Recda.

HUDSON MENDES CORONHHRO
OAB/GO 10.498

A SCOTT
OAB/GO 10.791-A



PROCURAÇAO

OUTORGANTE: LEONARDO BENTO ALVES, brasileiro, viúvo, aposentado,
portador da cédula de identidade RG n'8.435-SSP/GO e

do CPF n'03.087.301-00, residente e domiciliado nesta
Capital, na Rua 120 n'65, Setor Sul.

OUTORGADA: NORMA SCOTT advogada regularmente inscrita na

OAB/GO sob o n'0791-A,, e domiciliada
profissionalmente na na Rua 20, n'1, apto. 1803,
Edifício Leo Lynce, Setor Central, nesta Capital.

PODERES: Os da cláusula geral para o fôro, representando e

defendendo a Outorgante em ações cíveis, trabalhistas,
criminais, procedimentos administrativos e outros, em

Juízo ou fora dele, e em qualquer grau de jurisdição,
podendo transigir, desistir, receber e dar quitação, firmar
compromissos ou acordos, renunciar ao direito em que se
funda o pedido, enfim praticar todos os atos que se

fizerem necessários ao fiel cumprimento do mandato,
inclusive substabelecer.

Goiânia, 30 de janeiro de 2006.

LE 'ARDO BENTO ALVES



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 02/02/2006 sob o
protocolo n'T0312/2006, para o processo: RT 00048-1993-001-18-004, contendo:

2 lauda(s)

1 procuração(ões)

folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 03/02/2006-(Sexta-Feira ).

REJANE ORTIZ RI EIRO

âAJR150 Data: l0212005 Hora: 12:45:57 Página: 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Autos n~ 48/2003-8 RT I'T
C 0 N C L U S A 0

Nesta data, remeto os autos a apreciação
do Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia vezeiro de 2006 — 2 f.

Regina Cél ra Serrano
Analista Judiciário

Proceda-se a atualização do cadastro do
Executado Leonardo Bento Alves na capa dos autos e
demais registros, conforme informado as fls. 250.

Bomologo o acordo apresentado pelas
Partes (fls. 248/249), para que surta seus jurídicos
efeitos. e -. -- i&r( T. É~ â,.

Em razão da coisa julgada, deverá a
Executada, no prazo — de 45, dias, proceder ao

I n~l t
recolhimento das custas)proçessuais.

Também caberá a Executada comprovar o
recolhimento da contribuição previdenciária, sob pena
de execução. Esclarece-se que o recolhimento deverá ter
como base de cálculo os cálculos homologados (planilha
fls. 115), haja vista a impossibilidade de as Partes
disporem de crédito constituído em favor de terceiro
(INSS) por forca de coisa julgada.

Intimem-se as Partes e o INSS.
Inexistindo recurso do INSS e

comprovação do recolhimento previdenciário dentro dos
prazos assinados para tanto, proceda-se a atualização
da contribuição previdenciária e custas processuais.

Registre-se que há depósito no valor de
R$ 170, 63 as fls. 192'loqueado na conta do Executado
Leonardo Bento Alves (fls. 190).

Goiânia, 06 de fevereiro de 2006 — 2* f.

fareeko A(neve(ra pedra4"f'n ~r~ba(bo



CAIXA ECONÔMICA FEDERA Depósito Judicial Trabalhista
Acolhimento do Depósito

Mensagem do Banco Tipo de dep6sito

1. Primeiro 2. Em continuacão

N'a conta judicial
255504201502281

Agência (prefixo / DV)

2555

DV Para primeiro
d após 1. to
forneordo pelo
ar.arama

Processo
n'0048-1993-001-18-00-4

TRT 18 'egião órgão/Vara
01

Municipio
GOIÂNIA

N'o ID Dep6sito

Réu/reclamado
TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E

CPF/CNPJ — réu/reclamado

Autor/reclamante
SEIR JOSE DA COSTA

CPF/CNPJ-autor/reclamante

Depositante CPF/CNPJ — depositante Origem do dep6sito
Bco. / Ag. / Cta.

Motivo do Dep6sito
4 1.Garantia do Juizo 2.Pagamento

3.Consignacão em pagto. 4.Outros

Depósito em:

1.Dinheiro 2.Cheque/

Valor total(soma 1 ao 14)

1.000,00
Data da Atualizagão

/ /

(1)Valor Principal (2)FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (4)Leiloeiro. (5)Editais (6)INSS Reclamante

(7)INSS Reclamado (8)Custas (9)Emolumentos (10)Imposto de Renda (11)Multas (12)Honorários advocatícios

(13)Honorários Periciais
(a)Engenheiro (b)Contador

(14)outros

(c)Documentosc6oio - (())In~erorate ~ ~ 'elsédicg
Â(lt»t%1 'sta e)a'a E EIIM)ãã

8

ha Ts»:8 a)3 ytâhekéé yteeésãe) :cuão 8'''elé
ACORDO VENC.10/03/2006 1/3 Ce dt)Bãé@U

~88 .

Observagões

(f)Outras Pericias

Opcional — Uso do 6rgão expedidor

930120060001

CEF25551»»32886119»42884688 1 »88 8»RC18»6

Autenticaoão Mecânica

SGUIADEP



Depósitos Judiciais - TRT Página 1 de 1

:: Dados da Conta
Agência / Operagão / Conta:

Nome:

CPF / CNPI:

:: Saldo
Saldo Disponivel :

Saldo Bloqueado:

Saldo Total:

2555/042.01502281-0

SEIR JOSE DA COSTA

00.000.000/0000-00

1.000,22 C

0,00 C

1.000,22 C

:: Extrato
Data Mov. Nr. Doc

. 14/03/2006 004893
14/03/2006 060313
14/03/2006 000000
10/04/2006 000000

Histórico
SDO ANTER

DEB.AUTOR.

REM BASICA

CRED IUROS

DEP.DINH.

Valor

1.000,82 D

0,18 C

0,64 C

1.000,00 C

Saldo
1.000,00 C

0,82 D

0,64 D

0,00 C

1.000,00 C

gp ClS~
a"

ã gata ~ Sp

ttcccbt nas
«ta go ~o +0

ge eleita@~
Qp@pis p p if

ill ~'trÍ+d

https://portaljudiciahcaixa.gov.br/NASApp/SIGDJ/saldo.processa 11/4/2006



CAIXA ECONOMICA FEDEiérso Depósito Judicial Trabalhista
Acolhimento do Depósito

Mensagem do Banco Tipo de dep6sito

1. Primeiro 2. Em continuacão

N'a conta judicial
255504201502281
Agência (prefixo / DV)

2555

Dv iara primeiro
dep6si.to
fornec do pelo
sistema

processo
n'0048-1993-001-18-00-4

Réu/reclamado
TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E

TRT

SAJ:

18 'egião órgão/Vara
01

Municipio
GOIÂNIA

N'o ID Dep6sito

CPF/CNPJ — rêu/reclamado

Autor/reclamante
SEIR JOSE DA COSTA

CPF/CNPJ-autor/reclamante

Depositante CPF/CNPJ — depositante Origem do dep6sito
Bco. / Ag. / Cta.

Motivo do Dep6sito
4 I.Garantia do Juizo 2.Pagamento

3.Consignagão em pagto. 4.Outros

Dep6si em:

.Dinheiro 2.Cheque

Valor total(soma 1 ao 14)

1.000,00
Data da Atualizagão

/ /

(1) Valor Principal (2) FGTS/Conta vinculada (3) Jéiios (4)Leiloeiro (5)Editais (6)INSS Reclamante

(7)INSS Reclamado (8)Custas (9)Emolumentos (10)Imposto de Renda (11)Multas (12)Honorários advocaticios

(14)outros Observagões

ACORDO VENC.10/04/2006

(13)Honorários Periciais
(a)Engenheiro (b)Contador (c) Documen»osc4pig at (»jgntárgrotaen 'rCCS~~

Vsntsn entu dd

g@ «))né do 9" eseiéte p

438 rt4(tte(;od
hotanta~"8~

Médico (f)outras Pericias

Opcional — Uso do 6rgao expedidor

930120060002

CEF2555t»8428868)2»428»tgt3 t 888,88881886

Autenticacão Mecânica

SGUIADEP



CAIXA ECONÔMICA PEDE Depósito Judicial Trabalhista
Acolhimento do Depósito

Mensagem do Banco Tipo de dep6sito

1. Primeiro 2. Em continuacão

N'a conta judicial
255504201502281
Agência (prefixo / DV)

2555

DV Para primeiro
depósito
fornecido pelo
s 1 s tema

Processo n

00048-1993-001-18-00-4

Réu/reclamado
TRIENGE — TRZANGDIO ENGENHARZA E

SAJ:
01 GOIÂNIA

TRT 16 'egião órgão/vara Municipio N do ID Dep6sito

CPF/CNPJ — réu/reclamado

Autor/reclamante
SEZR JOSE DA COSTA

CPF/CNPJ-autor/reclamante

Depositante CPF/CNPJ — depositante Origem do depósito
Bco. / Ag. / Cta.

Motivo do Dep6sito
4 1.Garantia do Juizo 2.Pagamento

3.Consignagão em pagto. 4.Outros

Depé to em:

.Dinhei o 2.Cheque

Valor total(soma 1 ao 14)

1.000,00
Data da Atualização

/ /

(1)Valor principal (2) FGTs/conta vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro (5)Editais (6)INSS Reclamante

(7)INSS Reclamado (S)Custas (9)Emolumentos (10)Imposto de Renda (11)Multas (12)Honorários advocaticios

(13)Honorários Periciais
(a)Engenheiro (b)Contador

(14)Outros Observagões

ACORDO VENC.10/05/2006 3/3

(c) Documentoscó~ Ie)ãhtétprete 8968(ã NAr

@ lep ufa~~ .

e err ~ cresce t

(f)Outras pericias

Opcionai — Uso do 6rgão expedidor

930120060003

CEF255589852886»3884288»849 1.»88,8»R»1852

Autenticaoão Mecânica

CAIXA 25558)281582281» SEIlt AF'AA C STA



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esg. cl T-1, Setor Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
257 folha(s) e 1'E2'. volume(s), ao Dr(a) CARLOS ALBERTO
MONTEIRO SILVA - INSS (MATR. 0888520), sob carga n'201//2006,
e que deverão ser devolvidos no dia 25 de Maio de 2006.

GOIÂNIA, 15 de Maio de 2006 [Segunda-Feira]

DO D FORMIGA LEI
A 'te

"ARLOS ALBERTO MONTEIRO SILVA — INSS (MATR.

N'ARGA

IIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIII III IIII

SAJR300I Data 15/05/2006 Ho/a;080806 Página 1 de I
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MM Vara do Trabalho DE PARAUAPEBAS

RUA C N'63 - CIDADE NOVA - PARAUAPEBAS / PA - 68515000

CNPJ DO TRT 8'EG IAO 01.547. 343/0001-33
CSM

OF. N'14 - 00691 / 2006 *114006912006*
PARAUAPEBAS, PA 08 de maio de 2006""""'"""""" *114QQQ272QQ6*

00-3

Reclamante : SEIR JOSE DA COSTA

Reclamado : TRIENGE TRIANGULO RNGENHARIA E(LEO BENTO)
4 ti

Processo nessa Vara N'0048-1993-001-18-00-9

EXMO.SR.

JUIZ(A) TITULAR do(a) 1a. V.T. DE GOIANIA

Rua T-51, esquina com Av. T-01 - Setor Bueno, TRIBUNAL REGIONAL 0 TRABAL 0 - 18a

REG IAO

SETOR BUENO

74215210 GOIANIA - GO

Senhor(a) JUIZ(A) TITULAR,

De ordem do Juiz Titular esta Vara, e no interesse dos autos do processo supra, devolvo
a V.Exa, os autos Carta Prec 6da, tendo em vista a impossibilidade de cumprimento do objeto
deprecado.

Re eitosa n

JOSE CAR OS TAVAR S
DIRETOR( ) DE SECR TARIA



JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8'EGIAO
I

Vara do Trabalho de PARAUAPEBAS

N'rocesso 0 0 0 2 7 2 0 0 6 1 1 4 0 8 0 0 3 IIIIIIIIIIIIII IIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIRIIIIIEIIIIIIIIIIIIIIII

PRECATÓRIA EXECUTÓRIA

Endereço (s) do Reclamante (s)
0
SEIR JOSE DA COSTA

Endereço (s) do Advogados (s)

CENTRO PARAUAPEBA PA 68.515.000
Endereço(s) do Reclamado(s)

00.000.000/0000-00
TRIENGE TRIANGULO RNGENEARIA E(LEO BENTO)
MOVELARIA(IND OU LOJA DE MOVEIS) NA RUA 07

DE SETEMBRO ESQ C/ R. PAULO VI/ PALMARES

PARAUAPEBAS PA
68.515-000

Data da Autuação 10/01/2006

8istema de Acompanhamento Trabalhista - Relat6rio rptContraCapapeprocesso - atualirado em 11/Mar/2005



JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8'EGIAO
Vara do Trabalho de PARAUAPEBAS

N Processo 00027 2006 114 08 00 3

Data da autuação 10/01/2006
PRECATÓRIA EXECUTÓRIA
RITO ORDINÁRIO

IUllllllllllllllUUIIIIUUUIIIIIIIIIUIIUmUlmmlllmllUIIIIIIUIUm44

Reclamante(s)
0
SEIR JOSE DA COSTA

Advogado(s)

y Reclamado(s)
00.000.000/0000-00
TRIENGE TRIANGULO RNGENEARIA E(LEO BENTO)

Advogado(s)

Sistema de Acompauhameuto Trabalhista - Relatdrio rptCapapeprocesso - atualisado em 07/Ou 2005

RY om



JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8'EGIAO
Vara do Trabalho de PARAUAPEBAS PRECATÓRIA EXECUTÓRIA
N Processo 00027 2006 114 08 00 3

AUTUAÇAO

Em 10/01/2006, no Serviço de Distribuição dos Feitos,
autuo a reclamação que segue com — documentos.

DIRETOR DO SERVIU

JQA
DISTRIBUIÇAO DOS FEITOS

AUDIÊNCIAS
VTP RAUAPEBAS

TRAMITAÇÃO

DATA HORA OBSERVAÇAO

SENTENÇA: / /

EXECUTO TRANITAÇAO

OBSERVAÇÕES:

ARQUIVO: / /

Sistema de Acompanhamento Trabalhista - Relatório rptAutuacao - Atualirado em 04/Jan/0005



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
EnderenorRua T-51 eaq. Cl T-1, Setor Bueno

e-mail:vtt o trt18 ov br aite: www.trt18.gov.br

Ct'utos

de n'T 00048-1993-001-18-00-4
Exequente: SEIR JOSE DA COSTA
Executado (a): TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E

Ao Excelentíssimo Senhor Juiz Titular da Vara do Trabalho &$
Parauapebas/PA.

0 (A) Doutor (a) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA Di5
TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atríbuíçõ6h
que Ihe confere a lei,

FAZ SABER que, perante esta Egrégia Vara, tramitam os autos 0@

processo supra-identificados, em fase de execução, onde foi determinada a expedição da
presente Carta Precatória, a fim de ser citado (a) o(a) LEO BENTO, endereço: Ng
MOVELARIA (INDUSTRIA OU LOJA DE MÓVEIS) SEDIADA NA RUA 07 DE SETEMBRO,
ESQ. C/RUA PAULO Vl, AIRRO PALMARES, PARAUAPEBAS/PA, para pagar, em 48
horas, a importância de R$ 7.135,56 (sete mil cento e trinta e cinco reais e cinquenta e seis
centavos), referente a título do principal, custas e contribuição previdenciária.

CUMPRA-SE.
Caso não pague, proceda-se a penhora de tantos bens quantos

0 bastem para o integral pagamento, prosseguindo-se a execução até a liquidação total da
dívida.

ciê ciadoS/.Obs: Segue cópia da petiçãodefls. 243, p
Oficial de Justiça.

Dada e passada nesta cidade de G IÂ,GO, aos quatorze
dias do mês de dezembro de dois mil e cinco. Eu, JOSÉ CU )DI ltl TO, DIRETOR DE
SECRETARIA, mandei digitar e subscrevo.

N AY I EIRA HANNAS

/ DO RABALHO

CPE CPE30205.wpd
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1 Vara do Trabalho de
Exm'r. Juiz da egrégia
Goiânia-GO.
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Ó
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Processo

n'atureza

0-)clamante
Reclamada

048/93
EXECUÇAO
SEIR JOSE DA COSTA
TRIENGE — TRIÂNGULO ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.

MM. Jui z,

SEIR JOSE DA COSTA, por intermédio doadvogado que ao final assina, vem a presença de V.Ex'ara, considerando que na petição protocoladasob n'63383-2/2, em 04/10/2004, acostada a fl.,foi informado que o executado LEO BENTO se encontraestabelecido profissionalmente NA MOVELARIA sediadana Rua 7 de Setembro, esq. c/Rua Paulo VI, Bairrolmares, Parauapebas-PA e que na r. deprecata nãoc ngou a informação de que o mandado deveria sercumprido NA MOVELARIA existente na esquina das Ruas7 de Setembro e Paulo VI, do Bairro Palmares,naquela Comarca e, considerando o certificado pelomeirinho do juízo', deprecado, o exequente torna apresença de V. Ex'ara requerer se digne dedeterminar a expedição de nova carta precatória aojuízo da egrégia Vara do Trabalho de Parauapebas-PA,deprecando-lhe a penhora, avaliarão e demais atosexecutórios relativos ao seu crédito, na pessoa deLEO BENTO, estabelecido profissionalmente NAMOVELARIA (indústria ou loja de móveis) SEDIADA NARUA 7 DE SETEMBRO, ESQ. C/RUA PAULO VI, BAIRROP S, PARAUAPEBAS-PA.

Av. T-9, n'.354, Setor P)ueno, Goiânia-GO. CEP 74.215-020Fone/Fax: (62)3285-1455E-mail: hmcoronheiro8hrturbo.com



JUSTIÇA DO TRABAI,HO DA 8'EQIAO

Vara do Trabalho de PARAUAPEBAS

Rua C n'63
CIDADE NOVA
PARAUAPEBAS
68.515.000

PA

Processo 00027 2006 114 08 00 3

CERTIDÃO

Certifico que a PRECATÓRIA EXECUTÓRIA foi designada para
Vara acima mencionada.

Certifico, ainda, que foi notificado, via postal, o juízo
deprecante desta distribuição em 10/01/2006.

Certifico, outrossim,

verso(s) em BRANCO.

que o (s) documento (s) de folha
encontra (m) -se com o (s) seu (:

Diretor do Se 'e Distribuição
JOÁ MELO

900C TOP.RECLAMAÇ0ES

VT PARAUAPEBAS

sistema de Acompanhamento Trabalhista - Relatório rptcertidaocaraneprecante - Atnalirado em 04/Jan/0005



Mensagens Escrever

: Akã

Atualizar
Q

Pastas Busca Endere9os Limpar lixeira Preferênci-

Próxima I Voltar I Responder I Responder a todos I Encaminhar I Imprimir I Cabecalhos

De:

Para:

Assunto:

0ata:

Jose.tavares

vttgo@trtig.gov.br

solicita remessa de docs.

ió/oi/oe ifuoo

Q'ARAUAPEIJAS, 16/01/06.
de:josé tavares
para: José Custódio Neto

Nobre diretor,
Solicito a V. Sa. que remeta para este juízo cópias do Termo de audiência e dos cálculos, referente ao processo RT-48-1993-001-18.
nesta Vara tomou o n'14-27/06-3, em que são partes SEIR JOSÉ DA COSTA e TRIENGE, reclamante e reclamada, respectivanter
que se possa dar inicio a execucão.
Atenciosmnente,

José Carlos Tavares
Supervisor da s. Execueão

Mensagem enviada usando TRT8 Webmail

."„,: Excluir
I

gã Mover para jtixeira +~C'



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8s REGIÁO

PROCESSO N'-: 00027-2006-1 1 44)8-00-3

lllllllllllllllllllílll Illlllllkllllllllllblil8IIIII I IIIIIIIIIII

JCT

CERTIDAO (00206/2006)

CERTIFICO que a C.P.E. em
cálculos. Por celeridade processu

0 referido é v ade. é.

ao se fez a nhar do termo de audiência e
icitacão de tais documen través de e mail ( fls. 05 ).

ARAUAPEBAS, I de janeiro de 2 06.

RLO S
EXECUÇÁO

CONCLUSAO (00170/2006)

devidos fins
Pago estes autos conclusos a Vossa Excelência destacando a Certidão acima, para os

PA UAP A,16 ej neirode2006.

M COCES((R EO VEI N YL
DIRETOR(A) @&S ETARIA

x

DESPACHO (00 1 4

Aguarde-se por 20 dias.

PARAU B S de de 2

DENNIS JORG
JUIZ(A) FEDERAL DO

EIR JE INGS
BA HO BSTITUTO(A)



AVISO DE RECEBIMENTO/REGISTRO

ATENQAO

Este aviso deve ser devolvido p

Vara do Trabalho de PARAUAP BAS

Rua C n'463 CIDADE NO

68.515-000 - PARAUAPEBAS

T NA

DESTINATÁRIO:

Nome:1a. V.T. DE GOIANIA

Endereço: Rua T-51, esquina com Av. T-01 - Setor Bueno
REGIONAL DO TRABALHO - 18a. REGIAO

Bairro:SETOR BUENO Fone

~C,IPASE

1p ONTRATO No

t/ó/dr 2 g8 113 152-2

00d ~/
&9FI 00039/2006&

CARIMBO ECT

CEP:74.215-210 Cidade;GOIANIAUF:GO p( 3 s 6 4 7 7 4 6 4

~ Natureza / Identificagão do Objeto

BR

Processo 00027 2006 114 08 00 3 Audiência: AS 00;00

I
/~t .

REClfk&'QD AVISO DE REC BIQFNTOitt
@0'ata

Nome Legível do Recebedor Doc. IDENT

PARA USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

MUDOU-SE RECUSADO

END. SUFICIENTE AUSENTE

NAO EXISTE N'NDICADO FALECIDO

DESCONHECIDO

Em: /

Responsável/ECT

TENTATIVAS DE
ENTREGA

1' / Hs

/ / Hs:

3' / Hs:

ASSINATURA ECT

Sistema de Acompanhamento Trabalhista - Relatório AvisopeReoebimento VaraDeprecante - Atualitado em 06/Jul/0004



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO DA 8s REGIãO

PROCESSO NQ: 00027-2006-11 4-08-00-3

ERSR

Illiíll llillllilllllllllllll! IHIB IJIIIII!IIIIIIIIIIIIEIII

CERTIDAO (01699/2006)

CERTIFICO para os devidos fins,que até a presente data não houve resposta quanto ao i-mail de
fls. 05 dos autos.

0 referido é verdade. Dou fé.

PARAUAPEBAS, 19 de abril de 2006.

ELIVELTON RONALD DA SILVA ROCHA
TECNICO JUDICIARIO

CONCLUSãO (01295/2006)

fins
Faço estes autos conclusos a Vos a Excelência de ando a Certidão acima, para os devidos

PARAUAPEB S, 9 de abril 2006.

A S TAVARES
DIRETOR(A DE SECRETARI

DESPACHO (01134/2 06)
IIMIII IIIIII IIIlí, II Ill II'III I Ill II Ill ll

Ante o silêncio da Vara deprecante, proponho a devolução da carta precatória em questão.

PARAUAP S, ab '0
DENNIS JORG IR J NINGS

JUIZ(A) FEDERAL DO T BA SUBSTITUTO(A)



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Enderegoraua T-51 eaq. Cl T-1, Setor Bueno
e-mail: vt1 o trt18 ov.br aite: www trt18 gov br

Autos de n'T 00048-1993-001-18-00-4
Exequente; SEIR JOSE DA COSTA
Executado (a): TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E

Parauapebas/PA.
Ao Excelentíssimo Senhor Juiz Titular da Vara do Trabalho de

0 (A) Doutor (a) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO
TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições
que Ihe confere a lei,

FAZ SABER que, perante esta Egrégia Vara, tramitam os autos do
processo supra-identificados, em fase de execução, onde foi determinada a expedição da
presente Carta Precatória, a fim de ser citado (a) o(a) LEO BENTO, endereço: NA
MOVELARIA (INDUSTRIA OU LOJA DE MÓVEIS) SEDIADA NA RUA 07 DE SETEMBRO,
ESQ. C/RUA PAULO Vl, AIRRO PAI MARES, PARAUAPEBAS/PA, para pagar, em 48
horas, a importância de R$ 7.135,56 (sete mil cento e trinta e cinco reais e cinquenta e seis
centavos), referente a título do principal, custas e contribuição previdenciária.

CUMPRA-SE.
Caso não pague, proceda-se a penhora de tantos bens quantos

bastem para o integral pagamento, prosseguindo-se a execução até a liquidação total da~ divida.

Obs: Seguecópiadapetiçãodefls.243,p ê ciadoSr.
Oficial de Justiça.

Dada e passada nesta cidade de Gg
dias do mês de dezembro de dois mil e cinco. Eu, JOSÉ CU@
SECRETARIA, mandei digitar e subscrevo.

GO, aos quatorze
0, DIRETOR DE

rv n T lv

NARAYANA TEIXEÍRA HANNAC

JUÍZA DO TRABALHO

CPE CPE30205 wpd



3 rj ATADA
Nesta data, fai„o juntada)~riseirtes autos

pet'eio/iiríc'o de fl"„. V'....í.. :.. e atoa

subsequentes, nos te uros da Portaria n.o

001/2005, ~ :.,:~:n.'.:.g
GohLaia,.k.../......./ 200t/ 6 ~~.

N



éxcelentissima Doutora Juiza de Direito da T& Vara do Trabalho da
Comarca de Goiânia — GO.

I'/acesso n. UU4tt/ I YY3 Ki

Recte: Seir Jose da Costa
Reclda: Trienge — Trianguio Engenharia de Construções ltda.
Natureza: Ação Trabalhista

Elizene dos Santos santana, devidamente

qualificado nos autos do processo em epigrafe, por meio de seu

procurador infra-assinado (m.j), devidamente inscrito na OAB-GO

sob o n. 18.047, com escritório profissional na Av. Alvicto Ozores

Nogueira, Qd — 73; Lt — 20/A; Jardim Guanabara III — Goiânia — GO,

fone/fax: 30951367 Cel: 84114275. onde recebem as intimações

forense de estilo, tendo em vista o cumprimento da obrigação por
parte da RECLAMADA quanto ao pagamento total do debito
objeto da presente AÇAO, vez que o referido debito fora quitado
nos termos do acordo homologado por V.Exa, requerer o

DESBLOQUEIO junto ao DETRAN-GO do veículo GOL ano 1997

pertencente ao requerente.

lermos em que pede
e

Espera Deferimento

7 ~ 'ani — Go, 18 de Maio de 2006.

Joã arcos Coe ho Soares
OAB — 18.047



CONCLUSÃO

Nesta data faoo concluscs os autos ao(â) MN.

Juiz(íza) do Trabalho.
Goiânia, ~ de de 2006 ( $ f').

HÉLIA MÁRCIA A ARE GA CAVALCANTF.

Ass'tent Il



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

la VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Atztos n 48/93 RT — I'T
Nesta data, remeto os autos a apreciação do Exmo. Juiz

desta Eg. 1" VT/Goiânia.

Goiânia, 30/05/2006 — 3* fo
Sônia z uei 'meida

Técnico Judiciário

Indefere-se o requerimento de fls. 270,
considerando que ainda não foram cumpridas todas as
obrigações determinadas na decisão de fls. 252.

Atualizem-se os valores de custas processuais e
contribuição previdenciária, vindo os autos conclusos.

Registre-se que existem valores a disposição do
Juízo (fls. 192).

Goiânia, 30 de maio de 2006 — 3'.

Armando Paun .itu Bianki
Juiz do T abalho



ncjz007

TRT 18'EGIÃO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 00048-1993-001-18-00-4
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 31/05/2006

TOTAL DO (s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (EmpregadortGIILDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
GIILDRAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

ALORES A PAGAR(RS)

0,00
0,00

194,56
0,00
0,00
0,00

108, 94

30, 27
0,00
0,00

333/77

30, 27
2,53

70,13
36,28

0,00

0.00

ATUALIZAÇÂO DO CALCULO DE FLS.115.

GOIÂNIA 31 de MAIO de 2006

eO une
,070 yn

CAL/IP
0 I„ni

DIRETOR



acjr019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 01-0048/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 29, 07 Valor apurado em 30/09/2004

(x) 1,04127978 — Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 30, 27 Saldo em 31/5/2006



scjr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI(rD DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

AtualisaCão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Emprecrador)

PROCESSO : 01-0048/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 104, 62

(x) 1, 04127978

RS 108,94

— Ualor apurado em 30/09/2004

— Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 31/5/2006



scjr021

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

AtualizaCão de Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 01-0048/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS

172,02

71,68

(x) 1, 04127978

RS 74, 64

(x) 2, 6067

R$ 194, 56

Valor (COM juros de 1408)

Valor (SEM juros) em 30/09/2004

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 11/1/1993 ate 31/5/2006

TOTAL Atualizado



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos 1'T Goiânia n 48 1993

Certifico que o saldo da conta fls.192 a
disposição deste juizo é o valor constante doextrato em anexo.

Goiânia,31 de maio de 2006 (4')

Calimério Divin de Oliveira Faria
Assiste t 02



Depósitos Judiciais - TRT P'gi 1d 1 g$
Agência / Operação / Conta:

Nome:

CPF / CNP3 :

:: Saldo
Saldo Disponível:

Saldo Bloqueado:

Saldo Total:

2555/042. 01509206-1

SEIR 3OSE DA COSTA

00. 000. 000/0000-00

184,87 C

0,00 C

184,87 C

:: Extrato
Data Mov. Nr. Doc Histórico

SDO ANTER

Valor Saldo
183,56 C

https ://portaljudiciahcaixa.gov.br/NASApp/SIGDJ/saldo.processa 31/5/2006



0, 't 1

( : n(

CONCLUSÃO
Nesta data faço conclusos os autos ao(a) MM.

Juiz(íza) d((,Trabalho~
Goiânia, ~ de Q 5 de 2006 ( f f').

HÉLIA MÁRCIA ALVARENG VALCANTE
Assistente ~



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'8/93 RT — I'T
Nesta data, remeto os autos â apreciarão do Exmo. Juiz

desta Eg. 1'T/Goiânia.
Goiânia, 31/05/2006 — 4'~f,.

Sônia Siquejs.'a Almeida
?écni cos4udi ciá ri o

Cadastre-se o novo endereço do Executado
Leonardo Bento Alves, bem como o nome de sua
procuradora (fl. 250) na capa dos autos e demais
registros.

Homologo a atualização de cálculo de fls.
272/275, fixando a execução de custas e

contribuição previdenciária em R$ 333,77, sem
prejuízo das atualízações cabíveis, na forma da
lei.

Vista ao Executado Leonardo Bento Alves pelo
prazo de 48 horas.

Não havendo manifestação, pague-se a
contribuição previdenciária, recolhendo-se o saldo
remanescente da guia de fl. 192 a título de custas
processuais.

Após, atualize-se o valor das custas, com

dedução do valor recolhido, vindo os autos
conclusos para deliberação acerca do prosseguimento
da execução e do requerimento de fl. 270.

Goiânia, 31 de ma'o de 2006 — 4'.

',EetiitO Bitíttki
Trabalho

Hz ri



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4
DATA DA NOTIFICADO: 01/06/2006 09:28
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 7497/2006
Processo N': RT 00048-1993-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
ADVOGADO..: HUDSON MENDES CORONHEIRO
RECLAMADA.: LEONARDO BENTO ALVES + 002
ADVOGADO..: NORMA SCOTT
DESPACHO:
Homologo a atualização de cálculo de fls. '72/275, fixando a execução
de custas e contribuição previdenciária em RS 333,77, sem prejuízo das
atualízações cabíveis, na forma da lei.
Vista ao Executado Leonardo Bento Alves pelo prazo de 48 horas.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

Not 'ERTTPROificapão E
RT pppá 7/2006048-1993 pplCertif'18-00ico q e aPuíáli cada no noti fi cac-

3 -f . CO 14 772 & a foiau
ci rcúlad de pó

Goaânra, pá/06/200 . Cplitneri 0 '» & oo puc" í'86.
Aux .r I 'p

8ã089000 pata:01/06/2006 Hora:09:25:47 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a
REGIÁO

la Vara do Trabalho de Goiânia-Gô

Autos la VT/Goiânia no 48/1993

CE RT I D ÁO

Certifico que decorreu o prazo de

48h (quarenta e oito horas) para o(s)
Executado(s) se manifestar(em) sobre a

conta.

Goiânia, 23 de junho de 2006(6af)

(
Patricia ha Nunes
Técnico Judiciário

PARTE EM BRANCO

Patricia Cunha Nunes
Técnico Judiciário



CERTIDAO

Certifico que expedi guias
para efetivação dos recolhimentos
determinados, enviando-as a Caixa
Econômica Federal, agência 2555,
nesta data.

Goiânia, 04/07/2006 (3')
Calimério D. de 0 eira Faria

Assisten II

PARTE EM BRANCO

Calimério D. de veira Faria
Assistent II



Primeira Vara do trabalho de Goiânia

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
'ocumento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

Pi NOMBTELEFONE

TRIENGE TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA

02 NQMBTELEFQNE oo REGLAMANTE

SEIR JOSE DA COSTA

ATEN(,AO

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total

seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00.

03 PER(ODO DE APURAÇÁO 2 P P 6

04 NÚMERO DO CPF OU CGCP2 757 Q(IQ/QQQ) 89

05 CÓDIGO DA RECEITA SPI9

06 NÚMERO DE REFERÊNCI 43/) 993 ia VT GNA

07 DATA DE VENCIMENTO

08 VALOR DO PRINCIPAL

09 VALOR DA MULTA

ip VALOR DOS JUROS E / 0
ENCARGOS DL - 1.025/69

11 VALOR TOTAL

12 AUTENTICAÇÁO BANCÁRIA (Somente nas 1' 2'ias)

Primeira Vara do Trabalho de Goiânia

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
': Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

Pi NOMBTELEFONE

TRIENGE TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA

02 NCMBTELEFCNE oo REGLAMANTE

SEIR JOSE DA COSTA

ATENÇAO

Q3 PERIODO DEAPURAÇAO 2PPS

04 NÚMERO DO CPF OU CGC P2 757 Q SQ/QQQ) 89

05 CÓDIGO DA RECEITA SPI9

06 NÚMERO DE REFERÊNCI 43/) 993 Ia VT

07 DATA DE VENCIMENTO

08 VALOR DO PRINCIPAL

09 VALOR DA MULTA

ip VALOR DOS JUROS E /0
ENCARGOS DL - 1.025/69

11 VALOR TOTAL

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total
seja inferior aR$ 10,00.Ocorrendo tal situação, adicione esse
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos C

subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00.

i2 AUTENTICAÇÁO BANCÁRIA (Somente nas 1' 2'ias)

F255584»72»86148735884183 186,36Rúi982

doctitttcnton,
folha 3 f... o t

~ -- - ~ —.-- ~ Lr

D' de 0, Faria
D'I Ultl0 e

Caj,tffttét.io
D' e

p.um/t/mr Ju



sc j r007

TRT 18 REGI%O

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 00048-1993-001-18-00-4
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 30/07/2006

TOTAL DO (s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+GIILDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidaçâo

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
GIILDRAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LÍQUIDO DO(s) RECLAMANTE (s)

ALORES A PAGAR(R$ )

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

109,33
30, 38

0,00
0,00

139,71

30, 38

2,54
70,38
36,41

0,00

0.00

ATUALIZAÇÂO DO CALCULO DE FLS.115.

GOIANIA 11 de
~ 0~XO

áe O.

Q0,I g
;.(0 'STA

JULHO de 2006

DZRETOR



scjr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIQO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Emprecador)

PROCESSO : 01-0048/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 104,62

(x) 1,04503639

RS 109, 33

— Valor apurado em 30/09/2004

Coefic. Atualizacao Nonetaria

Saldo em 30/7/2006



acjr019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág : ÕÕ1

RESUMODECÁLCULO
Atualiaaoão de Cálculos

(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 01-0048/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 29, 07

(x) 1,04503639

RS 30,38

— Valor apurado em 30/09/2004

— Coefic. Atualizacao Nonetaria

Saldo em 30/7/2006



CONCLUSAO
Nesta data faca conclusos os autos ao(a) NN. Juiz)íza) doTrabalho.
Goiânia, ~ de ~ de 2 6 ) ~ f').

HÉLIA NARci)í ALvAR NGIA cAvALcANTE
Assiste ./II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAI REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Autos n 48/1993-6 RZ 1 VT

Nesta data, remeto os autos a apreciação
da Exma. Juíza desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia, 12 de julho de 2006 — 4'.
Regina Céli 1 ve'ra Serrano

Analista Judiciário

Homologo a atualização da conta, fixando
o valor remanescente da condenação em RS139,71, sem
prejuízo das atualizações cabíveis, na forma da lei.

lntimem-se os Executadas a procederem ao
derecolhimento, no prazo de dez dias, sob pena

prosseguimento da execução.
Goiânia, 12 de julho de 2006 — 4'.

/dnz & )~rr 1 ih '4 Car~~a
Jsig ây Tcabstho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4
DATA DA NOTZFICAÇAO1 13/07/2006 09:16
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 9472/2006
Processo N': RT 00048-1993-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
ADVOGADO..: HUDSON MENDES CORONHEIRO
RECLAMADA.: TRIENGE — TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. + 002
ADVOGADO..: ODAIR JANUARIO DA SILVA
DESPACHO:
Homologo a atualização da conta, fixando o valor remanescente da
condenação em RS139,71, sem prejuízo das atualizações cabíveis, na
forma da lei.

Intimem-se os Executadas a procederem ao recolhimento, no prazo de
dez dias, sob pena de prosseguimento da execução.

INTIME-SE 0 EXECUTADO.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CERTIDÃO

Notificacâo N': 9472/2006
RT 00048-1993-001-18-00-4
Certifico que a notificacâo supra
publicado no DJ-GO 14.800, de 18/07/2006,
3'-f., circulado ea 18/07/2006, 3' . Pág.

Caãrnério 7/crio47/49. au'''oiânia,18/07/2006. 3'-f.

6AJA9000 Data:13/07/2006 Hora:09:13:28 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

DATA DA NOTIFICADO: 13/07/2006 09:16
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 9473/2006
Processo N': RT 00048-1993-001-18-00-4 1'T
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
ADVOGADO..: HUDSON MENDES CORONHEIRO
RECLAMADA.: ELIZENE DOS SANTOS SANTANA + 002
ADVOGADO..: JOAO MARCOS COELHO SOARES
DESPACHO:
Homologo a atualização da conta, fixando o valor remanescente da
condenação em R$ 139,71, sem prejuízo das atualizações cabíveis, na
forma da lei.

Intimem-se os Executadas a procederem ao recolhimento, no prazo de
dez dias, sob pena de prosseguimento da execução.

INTIME-SE 0 EXECUTADO.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

cEREzp/100 ti fl cap-
RT ppp '/20064e-1993-001Certifi 18 00-41. cal «PPublicado llctifi ca3-f .

-~ 14 eOO
fto 00 ceo auPra for

47/49. a 18/ 18/07/20p6,circulad dla
ti'7/2Ooô

Goi" 3 flô/0'//20 Caliraeri0 6 . 3 f tlltt0 p'tru'n arta
Io

ôAJA9000 Patatl3/07/2006 Bota:09:13t29 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

MM.Juiz,

Tendo em vista o elevado número de documentos
referentes as Declarações de Imposto de Renda arquivados
nesta Secretaria, considerando que os mencionados
documentos não serão entregues as partes e que estas já
tiveram vistas dos documentos, sugiro a Vossa
Excelência a eliminaçâo dos mesmos, por incineração,
pela Secretaria da Vara.

Goiânia, 13 de Julho de 2006 (5'f)

Calimério Divino Oliveira Faria
Assist nte II

CONCLUSÃO

Faço conclusos os autos ao (a) MM Juiz (a) do
Trabalho, nesta data.

Goiânia, 13 de Julho de 2006 (5')

Calimério Divino liveira Faria
Assiste te II

A Secretaria para proceder a eliminação dos
documentos indicados na promoção retro.

Goiânia, 13 de Julho de 2006 (4'f)

Armarid 8 o (to Bitinki
Juiz . Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

~&~as n

CERTIDAO

Certifico que em cumprimento ao
despacho retro, procedi a eliminaqão dos
documentos indicados na promoção.

Goiânia, 13 de Julho de 2006(4'f)

Calimério Divin ~ e Oliveira Faria

Assis ente II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a

REGIÁO
la Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos laVT/Goiânia no 48/1993

CERT I DÁO

Certif ico que decorreu in al bis o

prazo para o(s) Executado(s) comprovar(em)

o recolhimento previdenciário.

Goiânia, 01 de agosto de 2006(3af)

Patrícia Cu a Nunes
Técnico Judiciário

PARTE EM BRANCO

Patrícia C a Nunes
Técnico Judiciário

CO NCLUS ÁO

Faço conclusos os autos ao MM. Juiz
desta Eg. la VT/Goiânia.

Data supra.

Patricia Cunh unes
Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'8/1993 RT I VT

Nesta data, remeto os autos a apreciacão
da Exma. Juíza desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia, 02 de agosto de 2006 — 4'.
Regina Cél a 1'ra Serrano

Analista Judiciário

Renove-se a busca de contas-correntes e
aplicações financeiras em nome dos Executados realizada
as fls. 188.

Efetuada a transferência do valor
integral da execução, proceda a Secretaria ao
cancelamento da solicitação de bloqueio junto ao Bacen.

Incontinenti, dê-se vista aos Executados
para, querendo, oporem Embargos a Execução.

Caso a pesquisa acima não surta efeito,
proceda a Secretaria a busca de veículos registrados no
DETRAN em nome dos Executados

Com o resultado da pesquisa junto ao
DETRAN/GO, dê-se vista ao INSS, devendo requerer o que
entender de direito no prazo de trinta dias.

Goiânia, 02 de agosto de 2006 — 4'.

Teixeira
gaeapan a TVaualha

âuiaa aa



BacenJud 2.0 Página 1 de 1

Or QEgrãurõzltr,'F ã BaCen3ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 3udiciário
E)UAZ.NARAYA A

quinta-feira, 03/08

Minutas Protocolamento Ordens udiciais Não Res ostas A'uda Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 15:15: 58 horas do dia 03/08/2006, com o número 20060000501086.
Guarde esse número ue deverá ser utilizado ara eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central.

Situaçao da Solicitação:

Número do Protocolo:
Data de Pacatamente:
Hora de Protocolamento:

H Clique atlui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique actui para imprimir.

Ordem 3udicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até as 19hoomin dos dias úteis serão consohdadas,

transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas simultaneamente para todas as
Instituições Financeiras até as 23hoomin do mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas
após ás 19hoomin ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas ás Instituições
Financeiras no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior.

20060000501086

03/08/2006
15:15:58

Número do Processo:
Tribuna b

Vara/3uízo:
3uiz Solicitante do Bloqueio:
Tipo/Natureza da Ação:

CPF/CNP3 do Autor/Exeqnente da Ação:

Nome do Autor/Exeqiiente da Ação:

00048-1993-001-18-00-4

TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

1s VT DE GOIÂNIA

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Ação Trabalhista

INSS - SEIR JOSE DA COSTA

Relação dos Réus/Executados
Dados do Bloqueio

Relação de Valores a
Bloquear

Relação de Contas e Aplicações Financeiras
Atingidas

003.087.301-00 : LEONARDO BENTO
ALVES

480.082.731-00 : LEO BENTO

139,71 (Todas)

139,71 (Todas)

Protocolar outra minuta -,"

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?methodnprotocolar&token=1154628770381 3/8/2006



Lt q BCB - Resposta a Solicitação de Desbloqueio de Conta

Página 1 d+e

Resposta a Solicifação de Desbloqueio de Conta

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 15:Bh do dia 3/8/2006 com o
número 2006037721, e será disponibilizada para a(s) Instituição(ões) Financeira(s) no dia
03/08/2006, a partir das 19hs00mín. ~Cli ue artu~iara imprimir esta página a fim de guardar
este número que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco
Central.

Solicitação de Desbloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

End. da Unid. Judiciária Solicitante: AV. T-1, QD. T-22, LT. 7/22 - SETOR BUENO

E-ilibei(; VTf GO@TRT18.GOV.BR Tribunal: TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

Cargo do Solicitante: JUÍZA DO TRABALHO Juízo: 1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Cidade: GOIÂNIA U.F.; GO

Dados do Processo
Processo: 00048-1993-001-18-00-4
Nome do Interessado: SEIR JOSE DA COSTA

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Desbloqueados
02.757.060/0001-89 - TRIENGE íRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA

Relação de Contas que Continuarão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

r

Dados para a Solicitação de Desbloqueio de Contas
Número da Solicitaçáo de Bloqueio a que se refere este desbloqueio:2004342816
Nenhum valor específico foi informado. r

Nenhum prazo para resposta foi especificado.

Página Principal Q Encerrar9

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud/pedidos/respdes.asp 3/8/2006



BCB - Resposta a Solicitação de Desbloqueio de Conta

Página 1 de 1

p)

Resposta a Solicitaçao de Desbloqueio de Conta

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 15:1 Oh do dia 3/8/2006 com o
número 2006037722, e será disponibilizada para a(s) Instituição(óes) Financeira(s) no dia
03/08/2006, a partir das 19hs00min. Clique aqui para imprimir esta página a fim de guardar
este número que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco
Central.

Solicitação de Desbloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

End. da Unid. Judiciária Solicitante: AV. T-1, QD. T-22, LT. 7/22- SETOR BUENO

E-~ail VT1GO@TRT18 GOV BR Tribunal: TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

Cargo do Solicitante: JUÍZA DO TRABALHO Juízo: 1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Cidade: GOIÂNIA U.F.: GO

Dados do Processo
Processo: 00048-1993-001-18-00-4
Nome do Interessado: SEIR JOSE DA COSTA

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Desbloqueados
316.017.821-87 - ELIZENE DOS SANTOS SANTANA

Relação de Contas que Continuarão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Dados para a Solicitação de Desbloqueio de Contas
Número da Solicitação de Bloqueio a que se refere este desblcqueio:2004456300
Nenhum valor especifico foi informado.
Nenhum prazo para resposta foi especificado.

Página Prtncigal9------ Encerrar9-—

https://www3.bcb.gov.br/baceniud/pedidos/respdes.asp 3/8/2006



BCB - Resposta â Solicitação de Desbloqueio de Conta

Página 1 de 1

pt

Resposta a Solicitação de Desbloqueio de Conta

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as t 5:1 2h do dia 3/8/2006 com o
número 2006037725, e será disponibilizada para a(s) Instituição(ões) Financeira(s) no dia
03/08/2006, a partir das t 9hs00min. Clique aqu~iara imprimir esta página a fim de guardar
este número que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco
Central.

Solicitação de Desbloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome; NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

End. da Unid. Judiciária Soiicitante: AV. T-1, QD. T-22, LT. 7/22 - SETOR BUENO

E-ia+ VT1 GO@TRTf S.GOV.BR Tribunal: TRIB REG TRABALHO -1 BA. REGIAO

Cargo do Soiicitante: JUÍZA DO TRABALHO Juízo: 1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Cidade: GOIÂNIA U.FJ GO

Dados do Processo
Processo: 00048-1 993-001 -1 8-00-4

Nome do Interessado: SEIR JOSÉ DA COSTA
Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Desbloqueados

003.087.301-00 - LEONARDO BENTO ALVES

480.082.731 -00 — LEO BENTO
I

Relação de Contas que Continuarão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Dados para a Solicitação de Desbloqueio de Contas
Número da Solicitação de Bloqueio a que se refere este desbloqueio:20052731 28

Nenhum valor específico foi informado. V
Nenhum prazo para resposta foi especificado.

Pá ina Princi al9 Encerrar9

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud/pedidos/respdes.asp 3/8/2006

~ y ~ a uvv.avv'rlllrrrr1cluuuafírrurucurarvruemtav.ao!metnoogprotocolarKegtstr... 9/8/ZUU



Bacenjud 2.0 Página 2 de 2

Todas as Contas 15:15 ~Valor HANNAS O,O0

BANCO ITAÚ S.A /
Todas as Agênoas/

Todas as Contas

BI I
NARAYANA l(02) Réu/executado
TEIXEIRA 139,71 sem saldo positivo.
HANNAS 0,00

04/08/06
20:25

UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS

S.A./
Todas as Agências/

Todas as Contas

03/08/06 8 I oq.
15:15 Valor

NARAYANA (02) Réu/executado
TEIXEIRA 139,71 sem saldo positivo.
HANNAS 0,00

04/08/06
01:10

Nilo ReapegtaS (exibirl ocultar)

480.082.731-00 - LEO BENTO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiteragões) : R$ 279,42] [ Quantidade de não respostas
(último protocolamento) : 0 ]

Instituigões
Financeiras /

Agências / Contas

Ordem 3udicial
Data/Hora Tipo ( 3uiz Valor Resultado (R$ )
Protocolo de Solicitante (R$ )

Ordem

Respostas

Data/Hora
Cumprimento

BANCO DO BRASIL
S.A./

Todas as Agências/
Todas as Contas

NARAYANA03/08/06 Bloq.
TEIXEIRA 139 715;15 Valor
HAN AS~ ~ N7)RAYANA09/08/2006 Transf.

TEIXEIRA 139,7111:19i57 Valor
/

(01) Cumprida
integralmente.

139,71

Não enviada

04/08/06
09:45

BANCO ITAÚ S.A./
Todas as Agências/

Todas as Contas

03/08/06 Bloq.
15 :15 Valor

09/08/2006 Desb.
11:19:57 Valor

NARAYANA
TEIXEIRA 139,71
HANNAS

NARAYANA
TEIXEIRA 139,71
HANNAS

(01) Cumprida
. integralmente.

139,71

Não enviada

04/08/06
20:25

UNI BANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS

S.A./
Todas as Agências/

Todas as Contas

03/08/06 Blo 02) / d 04/08/06TEIXEIRA 139,71 sem saldo positivo.
HANNAS 0,00

Nao ReSPOStaS (exibirl ocultar)

Instituigão Financeira para depósito judicial
caso transferência:
Agência para depósito judicial caso

transferência:
Nome do Titular da Conta de Depósito

3udicial:
CPF/CNP3 do Titular da Conta de Depósito

3udicial:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

2555

INSS - SEIR JOSE DA COSTA

3uiz Solicitante das Últimas Ações
Selecionadas: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Protocolar outra minuta

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protoco]arOrdemBV.do?method~rotoco]arRegistr... 9/8/2006
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Nesta data& faj?o juntadji aos presentes antas

pet:çáo/ofício de fjs3.............. o atos

su}?sequeut's, nos t~os da urraria
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CAl~A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL I

Serra Dourada
Av. Goiás n'187 Centro,.

I i
74.005-010 - Goiânia - GO ~

I..; -q,-, j
!;Pdf/ 7II ~ r ííP

~ I P

L/l,

Oíicío n'097 /2006 / RETPV SERRA DOURADA

Goiânia, 07 de agosto de 2006

A Sua Excelência a Senhora
Narayana Teixeira Hannas~ Juíza do Trabalho da I'ara do Trabalho de Goiânia — TRT 18'egião
Av. T-l, Qd -T-22, Lt -7/22 - Setor Bueno
74.210-020 - Goiânia - GO

Assunto: JUD-DESBLOQ 2006/037725
Ref. : Processo n'0048-1993-001-18-00-4

Excelentíssima Senhora,

I Em atenção ao JUD-DESBLOQ 2006/037725, referente ao processo n'0048-
1993-001-18-00-4, vimos expor o que se segue.

2 Em se tratando de bloqueio judicial efetuado pelo novo sistema BACEN JUD,
no momento apenas este juízo tem acesso ao comando de desbloqueio utilizando o mesmo
sistema.

Respeitosamente,

DELCIORO
Supervisor

Serra

M RAIS
da

/

LUZIANO ~ DA SILVA FILHO

eP e Geral
a Dourada
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JUNTADA
Nesta data, faqo jm~ aos preaymtca tmtityt

00t j2005, ayt....Q .n.'.Qg
Go'.âda,... J5/..O~.( 2006 Q ~bis~

José Costdyf:o
rsoyator

eritt i'



g BANco Do BRAslL H W

Agência Universidade de Brasilia 'BP
Brasília, 08 de agosto de 2006

~ /dd'„gf, 6 5 6/69 j

1 ', /„80'i)lli3
I

A MM. Sra Juiza de Direito Narayana Teixeira Hannas +
1'ara do Trabalho de Goiânia - TRT 18'egião
Av. T-1, Qd. T-22, Lotes 7/22 - Setor Buen
Cep: 74210-020 Goiânia - GO

A fim de atender a solicitação judicial n'006037725, processo n'1993-001-18-00-4,informamos que foi efetivado, em 08/08/2006, o desbloqueio
de R$ 139,71 (cento e trinta e nove reais e setenta e um centavos), na
conta-corrente, mantida nesta dependência, de n'2068-x, em nome do Sr. Leo
Bento.

Respeitosamente,

MauoB 'ga z
Ger nte e inistra ão

Roddi b iro Ferreira
Gerente d xpediente

BANCO DO BRASIL S.A
Centro de Vivência Bloco C
Campus Universitário Darcy Ribeiro
Asa, Norte - Brasilia - DF
Cep: 70910-900
Tel: (61) 3101-0100

Mod. 0.03.0D74 - BIBBB 99176
Jul 105 - 20D5 I 0051
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CONCLUSAO

sesta data faço conclusos os aut s ao(â) MM. Juízfíza) do

Ira)oalâo.
oíânía, de de 2 06 g f').

HÉLIA MÁRCIA ALV G CAVALCANTE

Assiste te I



~É~a+
PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAI REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
302 folha(s) e 01 E 02 volume(s), ao Dr(a) NORMA SCOTT, OAB N'0791

GO, sob carga n'727//2006, e que deverão ser devolvidos
no dia 21 de Agosto de 2006.

GOIÂNIA, 16 de Agosto de 2006 [Quarta-Feira ]

DONALD FORMI EITE
ssistente 02

NORMA SCOTT

N'ARGA

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

6AJR3001 Data: 16/06/2006 Ho/a:11:3641 Página: 1 da 1
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OAO I//IARCOS
ADVOGADOS ASSOCIADOS sls

Advocacia

Assessoria Juridica

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO
DO TRABALHO DA COMARCA DE GOIÂNIA — GO.
Processo: 0048/1993
Natureza: Trabalhista

DA 1'ARA

ELIZENE DOS SANTOS SANTANA,

devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, por

meio de seu procurador infra-assinado (m.j), devidamente inscrito na

OAB — GO sob o n'8.047, com escritório profissional situado a Av.

Alvicto Ozores Nogueira; Qd — 73; Lt — 20/A, Jardim Guanabara III

Goiânia — GO onde recebe as intimaçoes forenses de estilo, vem

com respeito e transparência a digna presença de V.Exa

considerando o cumprimento da obrigação por parte da executada

quanto a quitação total dos débitos objeto da presente AÇAO,

requer o desbloqueio junto ao DETRAN — GO do veículo GOL ano

1997 pertencente ao Requerente

Termos em que Pede
e

Es e a Def imento.
Goiânia, 22 de Agosto de 2006.

6
Joã 'Marcos . Soares

OAB/GO 8.0

ASSSSSORIA JURtOI -Av. Alvlcto Ozores Nogueira, Gd. 73; Lt 2ã-A,
Jardim Guanabara 51 - Goiãnia 4 O. Func/fax: 062-30051367/54114275



Proc. 148/93

CERTI DXO

Certifico que, até presente data
não Há nos autos trasfêrencia do valor
bloqueado ás fls. 298, dos presentes autos.

Goiânia,24 de osto de 2006(5-f)

José C ódio Neto
Diretor Secretaria

CONCLUSÃO
Nesta data faço conclusos os

presentes autos ao MM Juiz Titular.
Data s pra.

José ódio Neto
Direto d Secretaria



DETRAN GO Página 1 de 1 (
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Área Restrita - Judiciário
Consulta Histórico de Veículos

Histdrico: 008
Embargo: 7132158

Placa: JTM5869 Renavam: 140487093 Chassi: 9BWZZZ30ZHT114573
15/02/

oam.
2005

Nome do
Embargo Judicial de Veiculo

Serviço:

Nome do Juiz: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Numero

Oficio:

Dat Op/OO/

Oficio:pppp

Vara/Juizado: I VARA Do TRABALHO Comarca/Tribunal: TRT 18 REGIAO

Motivo DETERMINA AO JUDICIAL

Nr. Proc.
48/1 993

Judicial:

rico: 009
Desembargo: 9119453
Embargo: 7132158

24/08/
Datm

2006
Chassi: 9BWZZZ30ZHT114573Placa: JTM5869 Renavam: 140487093

oata oo/oo/
Chulo:pppp

Nome do
DESEMBARGO JUDICIAL DE VEICULO

Nome do Juiz; MARCELO NOGUEIRA PEDRA

Numero

Oficio:

Nr. Proc.
00048199300118004

Judicial:

Motivo DETERMINACAO JUDICIAL

Vara/Juizado. I VT DE GOIANIA Comarca/Tribunal: TRT 18 REGIAO

Finalizar Proxirna

https://www.detran.go.gov.br/detran/control?cmd=RestJudiciario&fase=consulta&mod... 24/8/2006



CONCLUSAO

Nesta data faqo conclusos os a ao(â) MM. Jníz(íza) do

Trabalho.
Goiânia, ~Ide 2006 í'),

HÉLIA MÁRCIA ARENG CAVALCANTE

Assiste II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n 48/1993 RT 1'T
Nesta data, remeto os autos a apreciação da

Bxmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, 25 je agosto de 2006 — 6'.

Regina Gél've ra Serrano
Analista Judiciário

Requisite-se, por Oficial de Justiça, ao
Banco do Brasil a transferência do valor bloqueado as fls.
299, no dia 09.08.2006, as llh19.

Goiânia, 25 de agosto de 2006 — 6'.

g (~~ gessââ

Jutas d
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

:;.;4; ::=4f~r~ PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone (62) 3901-3432

MANDADO DE INTIMACAO/NOTIF ICACAO

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4
MANDADO N': 04.043/2006
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA
RECLAMADA: TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. + 00'

Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça, a que couber por distribuiçao

que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em seu
cumprimento, dirija-se ao ENDEREÇO ABAIXO IDENTIFICADO, onde é encontrado o(a) o

BANCO DO BRASIL S/A - Agência CENTRO e, em sendo aí, intime o gerente da
mencionada agência, para:

(X)Proceder a transferência do valor de R$ 139,71 (CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E

SETENTA E UM CENTAVOS), bloqueado através do sistema BACENJUD 2.0, conforme
cópia anexa, na conta do Executado: LEO BENTO, CPF: 480.082.731-00, para a Caixa
Económica Federal, ag. 2555, devendo o mencionado valor ser colocado em uma conta a
disposição do MM. Juízo desta 1'VT/GOIÂNIA-GO, EM 48 HORAS, com os acréscimos
legais existentes desde o dia em que foi efetuado o respectivo bloqueio.

Fica o(a) Sr.(a) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos be efícios do artigo
172 e parágrafos, bem como a requisitar o auxílio de força policial se ecessári .

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO,, DIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 28 dias do mês de Agosto e 2006.

1'ARAYANATEIXEIRA HANNAS
JUÍZA DO TRABALHO

Observação:

Endereço: AVENIDA GOIÁS, N'80, CENTRO, GOIÂNIA-GO.

tr/tANDADD1 Data: 28/08/2006 Hora:17:20:31
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETÓRIA DE SERVI/O DE DISTRIBUIÇÃO DE
MANDADOS JUDICIAIS

Ofício n'.5c7/ Q(o — DSDMJ Goiânia ~IQ~/~

Assunto : Devolução de mandados.

Processo n'~M
Mandados n' f / OC)

Senhor Diretor,

Devido a requisição feita por esta douta vara,
estamos devolvendo o retro Mandado sem a sua devida
distribuição e cumprimento.

Ao ensejo renovo a V.Sa., protestos de elevada
estima e alta consideração

Divino aetano da Silvapf
'iretor do Serviço de Distribuição
de Mandados Judiciais

Ao limo.(a) Sr.(a)
l aDiretor(a) da Egréga~ — Vara de Goiânia-Go

TRT — 18'egião



8

'at/7'/ra PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

~/~ PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno — Fone (62) 3901-3432

MANDADO DE INTIMACAO/NOTIFICACAO

~s"- -1 "o "o"gl'olo L'.PAI) sal;+) / OZ /C@
PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4 i)itírivuioo...,... Ilorg o Alt,gg /IQQ p(p
MANDADO N'. 04.043/2006 )/es=!m.".oro t!o pr'o........r;;",:,!8,/PR.,
RECLAMANTE: SEIR JOSE DA COSTA PP0& I

~ $)-Í IQ
RECLAMADA: TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E'CONSTRUCOES LTDA. + 00:

A Dra. NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, MANDA, ao Oficial de Justiça, a que couber por distribuiçao

que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em seu
cumprimento, dirija-se ao ENDEREÇO ABAIXO IDENTIFICADO, onde é encontrado o(a) o
BANCO DO BRASIL S/A - Agência CENTRO e, em sendo aí, intime o gerente da
mencionada agência, para:

(X)Proceder a transferência do valor de R$ 139,71 (CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E

SETENTA E UM CENTAVOS), bloqueado através do sistema BACENJUD 2.0, conforme
cópia anexa, na conta do Executado: LEO BENTO, CPF: 480.082.731-00, para a Caixa
Económica Federal, ag. 2555, devendo o mencionado valor ser colocado em uma conta a
disposição do MM. Juízo desta 1'VT/GOIÂNIA-GO, EM 48 HORAS, com os acréscimos
legais existentes desde o dia em que foi efetuado o respectivo bloqueio.

Fica o(a) Sr. (a) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como a requisitar o auxílio de força policial se cessári

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, D IRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 28 dias do mês de Agosto d 006.

A N EIXEIRA A NAS
J IZA 0 TRABALHO

Observação:

Endereço: AVENIDA GOIÁS, N'80, CENTRO, GOIÂNIA-GO.

MANDAD01 Data: 28/08/2008 Hara:1020,31



CAIXA ECONÔMICA F+BAL Depósito Judicial Trabalhis+
Acolhimento do Depósito

Mensagem do Banco Tipo de depósito

1. Primeiro 2. Em continuação

N da conta judicial
255504201502281

Agência (prefixo / DV)

2555

DV Para primei.ro
depósito
fornecido pelo
sistema

Processo n

00048-1993-001-18-00-4 01 GOIÂNIA

TRT 18 Região órgão/Vara Município N do ID Depósito

Réu/reclamado
TRIENGE - TRIANGULO ENGENHARIA E

CPF/CNPJ — réu/reclamado

Autor/reclamante
SEZR JOSE DA COSTA

cpP/cNPJ autor/reclamante

Depositante CPF/CNPJ - depositante Origem do depósito
Bco. / Ag. / Cta.

Motivo do Depósito
4 1.Garantia do Juízo 2.Pagamento

3.Consignacão em pagto. 4.Outros

Depósito em:

1.Dinheiro 2.Cheque

Valor total(soma 1 ao 14) Data da Atualização
139,71 / /

(1)Valor Principal (2)FGTS/Conta Vinculada (3)Juros (4) Leiloeiro (5) Editais (6)INSS Reclamante

(7) INSS Reclamado (8) Custas (9)Emolumentos (10)Imposto de Renda (11)Multas (12)Honorários advocatícios

(13)Honorários Periciais
(a)Engenheiro (b)Contador (c)Documentoscópio (d)Intérprete (e) Médico (f)outras perícias

(14)outros Observações

PAGAMENTO

opcional — Uso do 6rgão expedidor

930120060004

CEF25553»8828»ó )(5»42»»»985 (39,2)((D(8 8
Autenticarão Necânica

SGUIADEP



INISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSITÉNCIA SOCIAL -MPAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- GPS
1. NOME OU RAZAO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO

RECDAJ TRIENGE TRIANGULO ENGENHARIA LTDA

ENDERE O..
2.VENCIMENTO
(Uso exclusivo INSS)

ATENÇ 0'edada a utibzaçáo de GpS para recolhimento de recess de valor infenor ao
estipulado em resoluçáo publicada pelo INSS A receita que resultar valor inferior deverá
ser adicionada á contribuição ou importáncia correspondente nos meses subsequentes, até
que o total seja igual ou supenor ao valor minimo fixado.

PROC. I'VT N'48/1993 VENCIMENTO 02.02.2007

RECTWEIR JOSE DA COSTA

3. C DIGO DE
PAGAMENTO

4. COMPETENCIA

5. IDENTIFICADOR

6. VALOR DO I N SS

8.
VALOR DE OUTRAS
ENTIDADES

9.
ATM / MULTA E
JUROS

10.

11. TOTAL
AUTENTICAÇAO BANC RIA

12.

2909

01/2007

02.757.060/0001-89

MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIA E ASSITÉNCIA SOCIAL -MPAS

INSTITUTO NACIONAL OO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS
1. NOME OU RAZAO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO

RECDA : TRIENGE TRIANGULO ENGENHARIA LTDA

ENDEREÇO'.
2.VENCIMENTO
(Uso exclusivo IN SS I

ATENÇ 0 vedada a utilizaçáo de GPS para recolhimento de receita de valor infenor ao
estipulado em resolução publicada pelo INSS A recess que resultar valor inferior deverá
ser adimonada á contrrbuiçáo ou importáncia correspondente nos meses subsequentes, até
que o total seja igual ou supenor ao valor minimo fixado.

PROC. I'VT N'8/1993 VENCIMENTO 02.02.2007

RECTE : SEIR JOSE DA COSTA

3, C DIGO DE
PAGAMENTO

4. COMPETENCIA

5. IDENTIFICADOR

6. VALOR DO INSS

8.
VALOR DE OUTRAS
ENTIDADES

9.
ATM / MULTA E
JUROS

10.

11. TO..
AUTENTICAÇAO BANC RIA

12.

2909

01/2007

02 757. 060/0001-89

ÁS Pfdf

fu f

. ~Q, Pláfdt
LTCO (UJ

1/3
DI1."

( (L1,/LJTLL4

CAIXA ECON((RICA FEDERAL

2555 / TRT 1SA REGIAO, GO

DATA; 26/01/2007 HORA: 14:34:56

TERNINAL: 1904 NSU: 002883 AUI.: 072

'ONPROUAHTE DE PAGANENTO

INSS (GPSI

C((DIGO DE PABANENTO :2909

CIINPETENCIA :01/2007

. IDENTIF(CACAU :2757060000189

4ALOR DO INSS

4(LOR TOTAL

144r35

144i35
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. cl T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00048-1993-001-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
312 folha(s) e 1 E2 . volume(s), ao Dr(a) CARLOS ALBERTO
MONTEIRO SILVA - INSS (MATR. 0888520), sob carga n 518/2007,
e que deverão ser devolvidos no dia 22 de Fevereiro de 2007.

GOIÂNIA, 05 de Fevereiro de 2007

DO FO A LEITE
As te 2

ARLOS ALBERTO MONTE RO SILVA — INSS (MATR.

N'ARGA
00518-2007

IIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIII

SAJR300i Data: 05/02/2007 Hora:0751:33 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO
1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos 1'VT Goiânia n'8 1993

C E R T I D A 0

Certifico que decorreu in albis o

prazo para a Executada opor Embargos â

Execugão.

Certifico ainda que decorreu in albis
o prazo para o INSS manifestar-se sobre o

recolhimento previdenciário.

Goiânia, 26 de fevereiro de 2006(2'f)

Maria José iro e Vargas
Técnico Judiciário

PARTE RANCO

Maria José Ri e e Vargas
Técnico Jud ciário

CONCLUSAO

Faro conclusos os autos ao MM. Juiz
desta Egrégia.

Data supra

Maria é Ribeiro e Vargas
Técnico udiciário
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Autos n'S/1993 RT 1'T
Nesta data, remeto os autos ã apreciagão da

Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, 27 fevereiro de 2007 — 3'.

Regina Céli eira Serrano
Analista Judiciário

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Goiânia, 27 de fevereiro de 2007 — 3'.

Q lVSll'3
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 00048009219935180001 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 
• Folhas: 314 

• Volumes: 2 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 
• Qtde de arquivos eletrônicos: 2 PDF/A 

• Número de páginas em PDF:  438 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     26/ 07 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes,  subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO,  08/ 08 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


